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CÍÍMMII MUNICIPAL DE DUQUE DE CflXINS

LEI Nfi 1.018 , DE 27 SE DEZEMBRO
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BE 1990.

E^IENTÂ: Institui o Regime Jurídico dos
Funcionários Públicos do Mini-
cípio de Duque de Caxias e dá
outras providencias.

Ã CÂMARA MJIUCIPAL DS DJQüE DS CAXIAS decreta e

eu sanciono a seguinte Lei;'

TÍTULO I

CAPÍTULO úiaco

DAS DISPOSIÇÕES PRELI1IHAJ1SS

Art. Ifi - Esta Lei institui o Regime Jurídico dos

Funcionários Públicos do Ítolcípiõ de Duque de Caxias.
§ Ifi - Aplicam-se aos funcionários da Câmara Hi-

nicipal de Duque de Caxias, no que couber, as disposições deste Estatuto,

ressalvando-se a competência que as leis assegurem â Hesa Executiva.

*§ 2fi - Para os efeitos desta Lei, Funcionário é a
pessoa legalmente investida em Cargo Público Minicipal, que percebe| ^dos
Cofres lâinicipais vencimentos pelos serviços prestados. ^ í '• í.

TÍTULO II

DO QUADRO DE PESSOAL, DOS CARGOS E DA FUNÇÃO GHATIFIC.IDA

CAPÍrJLO I

DO QUADRO DE PESSOAL

Art, 2C - Quadro ê o conjunto de séries de Clas

ses, de Classes singulares, de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas,
compreendendo;
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I - Parte Permanente; composta de Cargos Efeti-

X-

vos, em Comissão e Funções Gratificadas;

II - Parte Suplementar; coiiTDOsta de Cargos que de

vam ser extintos à medida que se vagarem.

Parágrafo Único - Era se tratando de carreira,a e^

tinção efetivar-se-á pela Ciasse mais baixa até atingir o fira da carrei
ra quando então, se completará.

CAPÍTULO II

DC3 QUADBDS

ssçlo I

DAS DISPOSIÇÕES PBELIMNARES

Art. 3® - cargos públicos serão criados por
lei, que fixará sua denominação, padrão de vencimentos, condições de pro
vimento e indicará os recursos pelos quais serão pagos seus ocupantes.

§ Ifi - Os Cargos Públicos do l^nicfpio de Duque
de Caxias, são acessíveis a todos os brasileiros que preencham os requi
sitos estabelecidos em lei.

§ - A primeira invés tidura em cargo público, djâ

penderá de aprovação prévia, em concurso público de provas ou de provas
e títulos, ressalvadas as nomeações para Cargo em ^omissão declarado em
Iri de livre nomeação e exoneração.

Art. Vê - á vedada a atribuição ao funcionário,de
encargos ou serviços diferentes das tarefas próprias de seu cargo, ressal
vados os casos de funções de chefia, de direção e coqjissÕes.

Art. 5® - O vencimento dos cargos públicos munici
pais obedecerá a padrões fixados em lei.

Art, 6C - Cs cargos públicos podem ser de provi
mento efetivo ou de provimento em comissão:

I - cargo efetivo e aquele para cujo provimento é

exigida seleção ccçetitiva interna ou concur

so púbUco}
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II - Cargo em Comissão ê o declarado em lei,

livre nomeação e exoneração.

SEÇãO II

DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

Art. 72 - Os cargos de proAámento efetivo se dis

põeoi em classes singulares e series de classes.

Art. 82 - Classe é o agrupamento de cargos da

mesma denominação e com iguais atribuições e/ou responsabilidades e o
mesmo padrão de vencimento.

•^rt. 9® - série de classes e o conjunto de cias

ses da mesma natureza de trabalho, dispostas hierarquicamente, de acordo

cora o grau de complexidade ou dificuldades de atribuições e com o nível
de responsabilidade, constituindo a linha natural de promoção do fun

cionário,

SEÇãO III
DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COfflSSlO

Art, 10 - Os cargos de provimento em comissão

se destinam a atender a encabgos de chefia, de direção ou de consulta ou

de assessoramento.

§ 12 - Os cargos de que trata este artigo são

providos, através de livre escolha do Prefeito, por pessoas que possuam
coBipetencia profissional e reúnam condições necessárias ã investidura
no Serviço Publico,

§ 22 - No caso de recair a escolha em servidor de

orgão publico não subordinado ao Governo Mfeinicipal, o ato de nomeação se

ra precedido da necessária requisição,

Art, 11-0 funcionário, ocupante de cargo efeti
vo ou em disponibilidade, nomeado para cargo em comissão, perderá ^duran

te o exercício desse cargo, o vencimento ou remuneração do cargo efetivo,
salvo se optar para o mesmo, A
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Paragrafo único- O funcionário nomeado para o car

go era Comissão,0 que haja optado pelo vencimento e vahtagens do cargo efe

tivo de que seja titular,fará jus à gratificação equivalente a 70^ (seten

ta por cento) do valor fixado para aquele,

CAPÍTULO III

DA FUIIÇXO GRATIFICADA

Art, 12 - Função Gratificada e a ihstituída em
Lei para atender a encargos de chefia e outros,que não justifiquem a cria
ção de cargo,

Art, 13-0 desempenho da Função Gratificada será
atribuído ao funcionário mediante ato expresso do Prefeito I-íunicipal,

Art, 1^ - A gratificação será percebida,cumulati

vamente com o vencimento e vantagens do cargo,de que for titular o gratifi

cado,

Art, 15 - Não perderá a gratificação a que se re
fere o artigo anterior,© funcionário que se ausentar em virtude de ferias,
casamento,luto,serviços obrigatórios por lei,licença para tratamento de
saúde,á gestante ou paternidade, licença especial e licença sindical,

Art, 16 - Confete ã autoridadè a que ficar subor

dinado o funcionário designado para função g'ratificada dar-lhe exercício
no prazo máximo de 30 (trinta) dias,

TÍTULO III
DO PEDVII4ENT0 DE CAEGOS

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art, 17 - Compete ao Prefeito prover os cargos pá
blicos municipais.

Art, 18 - Os cargos públicos municipais são provi

I - nomeação;

II - promoção;

III - acesso;

IV - transferência;
V - readaptação;

VI - reintegração;

VII - aproveitamento;

VIII - reversão.
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Art, 19 - Q ato de provimento deverá indicar a

existência de vaga, com os elementos capazes de identificá-la,

CAPÍTULO II

DA NOMEAÇÃO

Art, 20 - A nomeação será feita;
I - em caráter efetivo, quando se tratar de no

meação para cargo de classe singular ou para
cargo de classe inicial de série de classes;

II - em comissão, quando se tratar de cargo que

assim deva ser provido,

Art, 21 - A nomeação em caráter efetivo para car
go publico, dependerá de habilitação em concurso público de provas ou de
provas e títulos,"

Parágrafo Único - A nomeação observará o número
de vagas existentes, obedecerá à ordem de classificação no concurso e se
rá feita para cargo da série de classes, classe inicial, objeto do con
curso,

Art, 22 - Será tornada sem efeito a nomeação,quan
do por ato ou omissão de que for responsável o nomeado, a posse não se
verificar no prazo para esse fim estabelecido.

CAPÍTULO III

DO CONCURSO

Art, 23-0 concurso de que trata o artigo 21,
sera realizado para o provimento de cargos vagos existentes na classe

singular ou na série de classes, porém sempre na classe inicial,
Art, 2h - Das instruções para o concurso, cons

tarão;

I - o limite mínimo de idade dos candidatos sg.
rá de 18 (dezoito) anos completo;

II - o grau de instrução exigivel mediante apre
sentação do respectivo certificado;

apre
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III - o nÍMero de vagas a serem preenchidas, dis

tribuídas por especialização, quando for o
caso;

IV - o prazo de validade do concurso público sa

ra de até dois anos, prorrogável uma vez,
por igual período.

Art. 25 - Para provimento de cargos públicos por
via de readaptação e transferência será exigida prévia habilitação era
concurso de provas, provas e títulos ou curso seletivo^ entre funcioná
rios estáveis.

Art. 26-0 provimento através de transferência

ou readaptação em cargos, em classes singulares de provimento efetivo
ou em classes iniciais das séries de classes não sujeitas a provimento

por acesso, não excederá ã metade das vagas ocorridas.

Parágrafo Único - Nas séries de classes em que
se der o provimento por acesso, metade das vagas ocorridas nas classes

iniciais íeservar-se-á para o provimento mediante nomeação, através do
concurso de que trata o Artigo 21 desta Lei.

CAPÍTULO IV

DA POSSE

Art. 27 - Posse é o ato que completa a investi
dura em cargo público e em Função Gratificada.

Parágrafo Único - Não haverá posse nos casos de
promoção, acesso e reintegração, cabendo, apenas o registro do início
do exercício,

Art. 28 - são requisitos para a posse, devendo

constar do respectivo Termo:

I - nacionalidade;

II - idade mínima de 18 (dezoito) anos;

III - Título de Eleitor;
IV - quitação com as obrigações militares;

V - atestado, considerando-o apto pafa as fun

ções, fimnado pelo orgão municipal compe
tente;
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VI - habilitação «n concurso publico,nos casos de

provimento inicial em cargo efetivo ou em

concurso interno ou curso seletivo no provi

mento por readaptação;

VII - cumprimento das condições especiais previs
tas em lei ou regulamento para determinados
cargos.

§ Ifi - Aprova das condições a que se referem os

Incisos I e II deste artigo, não sera exigida nos casos dos Incisos VII e
VIII do Artigo 18 desta Lei.

§ 22 - Nas formas de provimento referidas nos In

cisos III, IV e Vdo Artigo 18, serão observadas, apenas as exigências con
tidas nos Incisos VI e VII deste artigo.

§ 32 - Quando o Cargo em Comissão for provido '

por funcionário era atividade, este ficara sujeito somente a exigência con
tida no Inciso VII deste artigo; quando provido por inativo,atenderá tam
bém, ã exigência do Inciso V deste artigo.

Art. 29 - No ato de posse, o funcionário ãpresen
tará declaração de bens e valorea que constituem o seu patrimônio,

Art. 30.- Ninguém poderá ser provido em cargo pu
blico, ainda que em comissão, sem apresentar, previamente ou no ato da
posse, declaração de todos os cargos que exerça em quaisquer das entidades
referidas no Artigo 218 desta Lei.

Parágrafo Único - Ainda que o nomeado não acurau
le cargo, ficará obrigado à referida declaração, sem a qual não será em
possado.

Art, 31 - Na hipótese de acumulação não permissí
vel, a posse dependerá da prova de haver o interessado solicitado exonera
ção do outro cargo,condicionado o inicio do pagamento a publicação oüdal
do ato que o exonerar; am qualquer caso o pagamento so sera devido a par
tir da data em que cessar a percepção pecuniária relativa ao cargo ante
rior,

Art. 32 - são con^^etentes para dar posse;
1*0 Prefeito, ao Procurador Geral e aos Secre

tários Municipais;

II - o Secretário Municipal de Administração, nos
demais casos. \ V
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Parágrafo Único - As atribuições de que trata es
te artigo, poderão ser delegadas, mediante ato competente.

Art. 33 - A autoridade que der posse verificará,

sob pena de responsabilidade, se foram satisfeitas as condições legais.

Art. 3'4- - A posse deverá ocorrer no prazo de 30

(trinta) dias, ^ contar da publicação, no órgão oficial, do ato de provi
mento.

Parágrafo Único - A requerimento do interessado,

o prazo poderá ser prorrogado, ou revalidado pela autoridade competente,
até o máximo de 30 (trinta) dias, a contar do téimno do prazo de que
trata este artigo.

Art. 35 - Em se tratando de funcionário em fé
rias, ou licenciado, exceto no caso de licença para tratar de interesses

particulares, o prazo será contado da data em que terá que voltar ao ser
viço.

Art. 36 - Os candidatos aprovados em concurso e

que estiverem diplomados para exercer mandato eletivo, quando da aplica

ção dos atos de provimento,poderão ter o prazo de posse contado da data
do termino do mandato, ou na forma do Art. 3^» quando houver compatibili
dade de horários, perceberá, portanto, as vantagens de seu cargo,sem pre
juízo dos subsídios a que faz jus, não podendo,no entanto, ocupar chefia
a qualquer título,

Art. 37 - Os candidatos aprovados em concurso e

que,quando da publicação dos respectivos atos de provimento,estiverem in
corporados ás Forças Armadas para prestação de serviço militar de qual
quer natureza,terão o prazo para a posse contado da data de seu desliga
mento.

Art. 38 - Se a posse não se verificar dentro do
prazo máximo previsto no Parágrafo Único do Artigo 3^ desta Lei,sera tor
nado sem efeito o respectivo ato de provimento,observado,também, o dispôs
to no Artigo 36.
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CAPÍTULO V

DO ESTÍGIO CONB^IRÍ4AT(5rIO

Art. 39 - Estágio Confirmatório I o período de 2
Cdois) anos de efetivo exercicio, a contar da data do início deste, durante
o qual são apurados os requisitos necessários à confirmação do funcioná
rio no cargo efetivo,para o qual foi nomeado,séndo vedada sua remoção, a
que título for,para qualquer orgão da administração municipal,estadual ou
federal,durante o período.

Parágrafo Único - Os requisitos de que trata es
te artigo são os seguintes;

I - pontualidade;

II - capacidade de adaptação ao exercício das ftin
çSes pertinentes ao cargo;

III - idoneidade moral;

17 - assiduidade;

7 - disciplina;

71 - eficiência no desempenho das funções ineren

tes aõ cargo; e

VII - dedicação ao serviço.

Art. UO - Quando o estagiário não preencher as

condições exigidas no artigo anterior,caberá ao dirigente da respectiva
repartição ou serviço onde estiver lotado,iniciar a qualquer instante do
prazo de duração do estágio confirmatorio,o processo competente,dando ci
ência do fato ao interessado e remetendo o expediente,em seguida,ao orgão
de pessoal,para as providências necessárias à dispensa.

Pairágrafo Único - Ná ausência de iniciativa da
autoridade a que se refere este artigo,com o simples transcurso do prazo

previsto no Artigo 39 desta Lei,o estagiário será automaticamente confir
mado no cargo.

Art. ifl - não ficará sujeito a estágio,o funcio
nario que for provido em outro cargo público pelas formas previstas nos '
Incisos II, VI, VII e VIII do Artigo 18 desta Lei.

Paragrafo Único - Uos casos de provimento por
acesso,transferencia ou readaptação,quando o funcionário não lograr con
cluir o estagio"confirmatorio,e assegurado o seu retorno ao cargo anteri
ormente ocupado ou a outro da mesma classe,ainda que considerado exceden
te, se não houver cargo vago. f\
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CAPÍTULO VI

DO EXERCÍCIO

Art, í+2 - O exercício é a prática de atos pró

prios do cargo ou fiinção publica.

Art. ^3-0 início, a interrupção e o reinicio do
exercício, serão registrados no assentamento individual do funcionário.

Parágrafo Único - O início do exercício e as al

terações que nele ocorrerem serão comunicados ao órgão competente pelo
chefe da repartição on que estiver lotado o funcionário,

Art. ¥f - Haverá lotação de funcionários no Gabi
nete do Prefeito e Vice-Prefeito, em cada Secretaria í«àinicipal e na Procu
radoria Geral do Município.

§ ic - Entende-se por lotação, o numero de fun

cionários, por categoria funcional, que deva ter exercício em cada unida
de administrativa referida neste artigo,

§ 22 - O funcionário nomeado integrará a lotação

na qual houver claro; por idêntico se fara quanto as donais formas de pro
vlmeato.

Art, ^5 - são competentes para dar exercício:
I - o Procurador Geral do Município e os Secreta

rios Municipais;

II - os dirigentes das repartições onde for lota
do o funcionário.

Parágrafo Único - O Procurador Geral do Municípi
pio e os Secretários f^nicipais farão sua própria afirmação de exercício,

Art. k6 - Exercício e o ato que deteimina a re

partição on que deva servir o funcionário, dentro de sua respectiva lota
ção.

Art. lk-7 - O exercício do cargo terá início no
prazo de 30 (trinta) dias contados da data:

I - da publicação oficial do ato,no caso de rein
tegração;

II - da publicação oficial do ato,de provimento
em Função Gratificada}

III - da posse, nos demais casos. A
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Parágrafo Único - A promoção não interrompe o

\exercicio, que será contado, na nova classe,a partir da data da publica
ção do ato que promover o funcionário.

Art» ^ - O funcionário removido ou que sofrer no
•a lotação deverá apresentar-se na sede dos seus serviços no dia imedia
to ao que for baixado o respectivo ato.

Art. if9 - O funcionário que não entrar em exerci

cio dentro do prazo, será exonerado do cargo; se designado para ocupar
uma Função Gratificada, terá o respectivo ato de provimento tornado in-
subsis tente.

Art. 50-0 funcionário terá que apresentar ao
órgão competente,antes de entrar on exercicio,os elonentos necessários ã
abertura de seu assentamento individual.

Art. 51 - Nenhum funcionário poderá ter exercicio

fora de sua lotação, salvo nos casos previstos nesta Lei ou,com prévia
autorização do Prefeito, para fim determinado e prazo certo,em órgão da
Administração Direta,Indireta,Autárquica ou Fundacional de qualquer ou
tro Minicipio, Estado ou da União,dos Poderes Executivo,Legislativo e Ju
diciário.

Parágrafo Único - O Secretário Municipal de Adrai
nistração poderá relotar servidores em órgãos integrantes da Administra
ção Direta,ouvidos os titulares das Secretarias interessadas.

Art. 52 - Nenhum funcionário poderá ausentar-se
do Paxs,sem prévia autorização ou designação expressa do Prefeito, para
estudo ou missão de qualquer natureza,com ou sem prejuízo de vencimento,
direitos e vantagens de seu cargo.

Art. 53 - Nos casos previstos no artigo anterior,
o afastamento não se prolongará por mais de 2 (dois) anos consecutivos,
nem se permitirá novo afastamento senão depois de decorridos 2 (dois)
anos de serviços efetivamente prestados ao I^íunicípio,contados da data de
regresso e qualquer que tenha sido o tempo de afastamento anterior.

Art, 5+ - O funcionário será afastado do exercí
cio de seu cargo nos casos previstos nesta Lei:

§ 12 - O afastamento não se prolongará por mais
de 2 (dois) anos consecutivós, salvo: ^
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I - quando para exercer cargo de direção ou em

comissão nos Governos da União,dos Estados,do

^ Distrito Federal, dos Minicípios e Territó-
r'

rios;

II - quando ã disposição da Presidência da Repúbli
ca, dos Poderes Judiciário e Legislativo;

III - enquanto durar o seu mandato Legislativo fede

ral, estadual ou municipal;

IV - quando estiver em efetivo exercício do seu
mandato, nos períodos de sessão legislativa,
se eleito vereador,excetuando-se os casos em

que o Edil exerça seu Cargo efetivo por haver

compatibilidade de horários,

V - enquanto durar o seu mandato de Prefeito;

VI - quando convocado para o serviço militar;

VII - quando se tratar de funcionário licenciadoncs
termos do Artigo 1^-7;

VIII - quando de licença sindical.

§ 22 - Preso preventivamente, pronunciado por cri

me comum ou denunciado por crime funcional, ou ainda, condenado por cri
me inafiançável em processo no qual não haja pronuncia, o funcionário S£
rá afastado do exercício, ate'a sentença final passada em julgado.

CAPÍTULO VII

DA REMOÇãO

Art, 55 - Remoção e o deslocamento do funcionário
de uma para outra lotação e processar-se-á "ex officio" ou a pedido do
funcionário, atendidos o interesse e a conveniência da Administração,

Parágrafo Único - A remoção só poderá dar-se para
lotação em que houver claro,

Art, 56 - A remoção por permuta será processada a

pedido,por escrito,ao Secretário I^Iunicipal de Administração,de ambos os
interessados, ouvidos os Secretários >{unicipais respectivos.
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Art« 57 - Gabe ao Secretário Municipal de Administra

ção e3q)edir as portarias de remoção, apos a anuência dos respectivos Sjj
cretários Municipais,

CAPÍTULO VIII

DA SUBSTITUIÇÃO

Art# 58 - Só haverá substituição remunerada nos casos
de impedimento legal ou afastamento do titular do Cargo em Comissão ou

de Função GratifiçadaJ

Art. 59 - A substituição será automática ou depende
rá de Ato da Administração, na forma estabelecida neste artigo#

§ 12 _ A substituição automática é a estabelecida era
Lei, regulamento ou regimento,eprocessar-se-á independente de ato.

§ 22 - Quando depender de ato da Administração, o sdb§
tituto será designado pela autoridade imediatamente superior aquela a '
ser substituída, ouvido o respectivo Secretário Municipal.'

§ 32 - A substituição, nos termos dos parágrafos ant^
riores, será gratuita, salvo se exceder de 30 (trinta) dias, quando, ea
tão, passará a ser remunerada.

Art. 60-0 substituto perderá, durante o tempo da
substituição, o vencimento do cargo de que é ocupante efetivo, se pelo
mesmo não optar, sendo que, no caso de Função Gratificada^i receberá, cu
mulativãmente, com a gratiâcação respectiva.

Parágrafo Único - O funcionário substituto do Cargo era
Comissão, e-que haja optado pelo veicimento e vantagens do cargo efetivo

de que seja titular, fará jus, a título de gratificação, ao equivalente
a 70^ (setenta por cento), do valor fixado para aquele.

Art. 61 - Em caso de vacancia do Cargo em Comissão ou
da Função Gratificada, e até o seu provimento, poderá ser designado, p^
Ia autoridade imediatamente superior, um fimcionário para responder pelo
expediente, ouvido o respectivo Secretário Municipal.

Parágrafo Único - Ao funcionário designado para respcQ.
der pelo expediente se aplicam as disposições do Artigo 59, § 3®, e do *
Artigo 60 e seu Parágrafo Único. /
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CAPÍTULO IX

DA PROMOÇÃO

Art, 62 - Promoção é a elevação do funcionário a cla^
se imediatamente superior aquela a que pertence, dentro da mesma série de

classes, obedecidos, altemadamente, os critérios de merecimento e anti -
guidade, e observado o interstíèio na classev

Parágrafo Ünico - O critério em que ocorrer a promoção
deverá vir expresso no respectivo ato.

Art» 63 - Na primeira quinzena do mês de março de ca
da ano, o Prefeito Municipal, designará uma Comissão composta de funciona
rios estáveis da Prefeitura^ «n número de sete, a qual competirá:

I - eleger, entre seus componeites, o Presidente;
II - realizar o levantsunento dos cargos vagos a serem

providos por promoção e acesso;
III - identificar os funcionários que adquiriram direi

to ou concorrerão a promoção por merecimento ou
a acesso, através da verificação do cumprimento do
interstício mínimo, na forma da legislação munici
p^, análise dos boletins de merecimento e obser
vância de outros requisitos exigidos em lei;

IV "» apurar a antigüidade, na classe, dos funcionários

que concorrem ã promoção por antigüidade;
V apurar os pontos obtidos pelos funcionários concor

rentes a promoção (por merecimento) no boletim de
merecimáito;

VI - elaborar e divulgar a relação nominal dos funcio
nários que concorrerão a promoção ou a acesso;

VII decidir os recursos manifestados contra os atos

a que se refere o Inciso VI;

VIII - inscrever os candidatos as provas de acesso, des

de que o requeiram;

IX - organizar e coordenar a execução de cursos de
treinainento p:'eparatório para as provas de acesso,
quando for o caso;

X - organizar o programa para as provas de acesso;

XI - elaborar c divulgar a lista final dos funcionários

habilitados legal e regularmente a promoção ou ao
acesso, pela ordem de classificação; f\



ESTADO DO RIO DE JANEIRO

R~0027 j5^
F" -- ,.q. ^

CâMAM MUNICIPAL OE DUQUE DE CAXIAS

XII- preparar o relatório final dos trabalhos da comis
são e encaminhá-lo ao Secretário Municipal de Administração}

XIII - opinar em recursos referentes a promoção ou aces
so*

Parágrafo tínico - Feita a identificação a que se ref^
re o Inciso III deste artigo, os membros da Comissão em relação aos quais
se tenha apurado que concorrerão a promoção ou acesso, ficarão impedidos
de participar da mesma, o que será comunicado pelo Presidente do Colegia
do do Prefeito, para efeito de substituição.

Art, 6^-0 levantamento e a listagem a que se referem
os Incisos II, III e VI do Artigo 63, far-se-ão, doitro dos 60 (sessenta)
dias subsequentes ã formação da Comissão de Promoção e Acessov

§ 12 - O resultado dos trabalhos a que se refere este
artigo será publicado no Boletim Oficial da Prefeitura de Duque de C_a
xias, por três vezes consecutivas, dentro de quinze dias a partir de sua
conclusão. "

§ 22 - Os funcionários cujos nomes tenham sido indevi
fiamente excluídos da listagem dos que adquiriram direitos ou concorreram
a promoção por merecimento ou acesso terão prazo de 3 (três) dias úteis^
a partir da ultima publicação da referida listagem, para recorrer a Comi_g
sao de Promoção e Acesso, que se manifestará nos cinco (5) dias seguin
tes a protocolização do recurso e, se o entender procedente, efetuará a
retificação cabível, através de nova publicação por uma única vez.

Art. 65 - A publicação prevista no Parágrafo 12 do
Artigo 6M- indicará:

a) a denominação da carreira, das classes e dos car -
gos que serão providos por promoção ou acesso, bem
como o número deles;

b) a indicação das leis que crieram os cargos a serem
providos;

c) a forma de provimento, se por promoção ou acesso;
d) os requisitos mínimos exigidos para provimento;
e) os locais e prazos para inscrição nas provas de a-

cesso:
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f) os locais de funcionamento dos cursos de jbreinamqi

to para acesso, se for o caso, com estimativa das
horas-aula;

g) as datas de inscrição às provas de acesso à. época
de sua reali/açãoj

h) as matérias que serão otjeto das provas de acesso
e respectivos programas.

Art. 66 - Não poderá ser promovido o funcionário em
estagio confirmatorio e o que não tenha o interstício de 2 (dois) anos de
efetivo exercício na classev

Art, 67 - A antigüidade será determinada pelo tempo
de efetivo exercício na classe, apurado em dias."

Art. 68 - Havendo fusão de classes, a antigüidade â
"brangera o efetivo exercício na classe anterior.

§ is - Quando se verificar a fusão de classe singular
com outra serie de classes, computar-se- á como antigüidade da nova classe
o tempo de serviço prestado no cargo anterior.

§ 22 - Na fusão de cargos de serie de classes ou de
classes singulares com outro de carreira, serão promovidos em primeiro lij
gar os funcionários que, antes da fusão, ocupavam cargos de classe superi
or ou de maior vencimento.

Art. 69 - So poderão concorrer à, promoção os funciona
rios colocados em ordem de antigüidade, nos dois primeiros terços da lista,
ressalvada a hipótese de números de vaga igual ou superior ao de candidatos,
quando poderão ser promovidos os integrantes do último terçoy

Parágrafo Único - As promoções por merecimento e por
antigüidade, processarão de acordo com a lista organizada pela comissão '
instituída nos termos do Artigo 63.

Art. 70 - O fimcionário submetido a processo disciplj.
nar ou paial poderá ser promovido e, se pelo critério de merecimento, no
caso de o processo resultar em penalidade, a promoção ficará sem efeito,su
jeitando-se às reposições d.® q^® trata o Artigo 18? .
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Art. 71 - Ocoreendo o empate na classificação por an
tigüidade, terá preferencia o funcionário de maior tempo de serviço na
Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, persistindo o empate, terão pre
ferencia, sucessivamente, o de maior tempo de serviço público,© de maior
prole e o mais idoso»

Art* 72 - Se o empate se verificar na classificação
por merecimento, este se resolverá em fa^or do funcionário que contar com
maior tempo de serviço na classe, não ocorrendo o desempate, este se de-
tenninará pelo mesmo critério estabelecido para a promoção por antigüida
de»

Parágrafo Único - Na promoção dos ocupantes dos car
gos de classe inicial de série de classes auxiliares, o desempate se de
terminará pela classificação obtida em concurso, dos da classe inicial de
série de classe principal, pela classificação obtida no curso seletivo de
que tenha originado o provimento por acesso.

Art 73 - Somente por antigüidade.poderá ser promovido
o funcionário em exercício de mandato eletivo federal e estadual.

Parágrafo Único - O disppsto no caput deste artigo não
se refere ao funcionário em exercício do cargo efetivo e do mandato de Ve
reador, concomitantemente.

Art. 7^ - B® benefício daquele a quem de direito, ca
bia a promoção, será declarado sem efeito o ato indevidamente decretado.

§ 12 - O funcionário promovido indevidamente não fic^
rá obrigado a restituir o que a mais houver recebido.

§ 22 - O funcionário a quem cabia a promoção,será in
denizado da diferença de vencimento e vantagens a que tiver direito»

Art. 75»- A reversão e o aproveitamento so poderão reali
zar-se para vaga destinada à promoção por merecimento.

§ 12 - o provimento pelas formas referidas neste arti

go so poderá efetivar-se apos decretadas as promoções dentro do prazo de
30 (trinta) dias.

§ 22 - O disposto deste artigo não prejudicará o cri%
tério de promoção alternada, previsto no Artigo 62 desta Lei.
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momento

Art, 76 - A antigüidade de classe, nos casos de trans
ferência, readaptação, reversão, promoção e acesso se contará;

I - na transferência, na readaptação e na reversão
a pedido, a partir da data em que o funcionário en
trar no exercício do cargo;

II - na reversão e no aproveitamento, incluindo-se:

a) o tempo de antigüidade de classe no momento

da passagem à inatividade, se ocupante de sé
rie de classes;

b) o tempo de serviço prestado no cargo anterior

se isolado;

III - na promoção e no acesso, a contar da data da vi
gência do respectivo ato.

CAPÍTULO X

DO ACESSO

• > Art, 77 - Acesso é a elevação do funcionário, mediante
habilitação em curso seletivo, para esse fim realizado, da classe final
de uma série de classes à classe inicial de outra, da mesma formação pro
fissional e de escalão superior, observado o interstício na classe,

Art, 78-0 provimento por acesso, respeitará sempre
o requisito de habilitação profissional, e as exigências e qualificação ne
cessárias em cada caso,

Art, 79-0 acesso se fará para vaga que não esteja
sujeita a regime de provimento por concurso público, em consonância com o
disposto no Parágrafo Ünico do Artigo 26 desta Lei,

Parágrafo Ünico - ^ealizados os provimentos por acesso
com exata observância da ordem de classificação obtida no curso seletivo es
pacífico, as vagas restantes poderão ser providas por candidatos previamen
te habilitados em concurso público.
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Art. 80 - As provas de seleção interna para efeito de

acesso serão prático-teóricas, destinando-se a avaliar as aptidões e os
conhecimentos do fiincionário com vista ao exercício do cargo pretendido.

Parágrafo Único - As matérias das provas serão defini
das em programa preparado pela Comissão de Promoção e Acesso»

Art, 81 - As provas terão caráter eliminatório, com
as notas variando de O (zero) a 100 (cem), não se habilitando ao acesse^ o
fimcionário que não obtiver pelo menos nota $0 (cinqüenta) em cada uma
delas»

Art, 82 •- A inscrição as provas de acesso dependerá '
da iniciativa do interessado e far-se-á nos 10 (dez) dias subsequentes ã
publicação a que se refere o Parágrafo 12 do Artigo 6^, perante a Comissão
de Promoção e Acesso»

Art, 83 - As provas serão preparadas, aplicadas e ava
liadas por uma Comissão Examinadora composta de 3 (três) membros, indica
dos pelo Secretário Municipal de Administração, a qual se constituirá ex
clusivamente de funcionários estáveis qualificados»

Parágrafo Único - O Secretário Municipal de Adminis
tração indicará, no mesmo ato que instituir a Comissão Examinadora, os
servidores que deverão atuar na fiscalização das provas e fixar datas de
sua realização»"

Art» 8^-0 servidor que se recusar a fazer qualquer

das provas ou que, sem autorização, se retirar do recinto durante a rea
lização de qualquer delas, ficará automaticamente eliminado»

Art» 85 - Não haverá segunda chamada para nenhuma das
provas, sendo atribuído grau O (zero) ao candidato faltoso»

Art» 86 - Será eliminado o candidato que usar de in,
correção ou descortesia para com os examinadores, fiscais de provas, au
xiliares a autoridades presentes, que utilizar meios fraudulentos duran

te a realização das provas ou que for surpreendido em comunicação com
outros funcionários ou com pessoas estranhas.
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Art, 87 o resultado final da seleção Interna para
acesso será obtido pela média aritmética dos graus alcançados pelo candi
dato em cada um das provas no prazo de 30 (trinta) dias subsequentes a
sua aplicação.

Parágrafo tfnico - A classificação geral far-se-á na
ordem decrescente das notas finais obtidas pelos candidatos e dependerá '
da homologação do Secretário Municipal de Administração.

Art. 88-0 resultado das provas de acesso e a classi
ílcação final dos candidatos serão remetidos ao Secretário Municipal de
Administração, que terá o prazo de 15 (quinze) dias para a sua homologação
e mais 3 (três) para providenciar a publicação da Listagem dos aprovados.

Art, 89 - O provimoito de que trata este Capítulo o
bedecerá, no que couber, as regras estabelecidas no Capítulo III, deste
Título.

CAPÍTULO XI

DA TRANSFERfelCIA E DA READAPTAÇÃO

Art. 90 - Transferida é o ato de provimento do fun
cionário em outro cargo de denominação diversa, de igual voicimento, rea
lizado segundo as disposições contidas no Capítulo III, deste Título.

Art. 91 - Readaptação é a investidura em cargo mais
compatível com a capacidade física ou intelectual do funcionário.

Art. 92 - A readaptação em função mais compatível com
o estado de saúde ou capacidade física, se fará por redução ou coraetimen
to de Qicargos dj.versos daqueles que o funcionário estiver exercendo, re^
peitadas as atribuições da série de classes a que pertencer, ou de claj
se singular de que for ocupante.

Parágrafo Único - A readaptação feita por motivo de
saúde ou capacidade fxsica, dependera sempre, de parecer emitido por
ta médica do évgão municipal competente.
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Art, 93 - Ressalvuda a hipótese prevista no a£
tigo anterior, a readaptação só será feita segundo as disposições conti,
das no Capítulo III, deste Título»'

Art, 9^ - A readaptação de que trata o Artigo
92, não acarretará diminuição nem aumento de vencimentos#

Art# 9? - Não poderá ser transferido ou readap
tado o funcionário que não tenha adquirido estabilidade#

CAPÍTULO XII

DA reintegração

Art# 96 - A reintegração, que decorrerá de deci
são administrativa ou judicial, é o reingresso do funcionário no servi
ço público municipal.

Parágrafo Único - A decisão administrativa que
determinar a reintegração, será sempre proferida em pedido de reconsidera
ção, ou revisão de processo#

Art# 97 - A reintegração será feita no cargo an
teriormente ocupado, se este houver sido transfonnado no cargo resultante

da transformação e, se extinto, em cargo de vencimento ou remuneração jg
qxiivaiente, atendida a habilitação profissional#

Art, 98 - Reintegrado administrativa ou judiciai

mente o funcionário, quem lhe houver ocupado o lugar será destituído de
plano ou será reconduzido ao cargo anteriormente ocupado, sem di.reito, eqpi
ambos os casos, a qualquer indenização#

Art. 99-0 funcionário reintegrado será submeti,
do ã inspeção médica e aposentado, se julgado incapaz# ^
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Art. 100 » Aproveitamento é o retomo ao serviço
publico municipal, do funcionário em disponibilidade.

Art. 101 - O aproveitamento do funcionário em
disponibilidade será efetuado em cargo de natureza e vencimento ou remun^
ração compatíveis com os do anteriormente ocupado.

Parágrafo Único - O aproveitamento dependerá de
prova de capacidade mediante inspeção médica.

Arta 102 - Na ocorrência de vaga, o aproveitameg,
to terá precedência, a exceção da promoção pòr antigüidade, sobre as dj
mais formas de provimento.

Parágrafo Único - Havendo mais de concorrente'

mesma vaga, terá preferência o (3^e maior tempo de disponibilidade e, em
caso de ençjate, o de maior tempo de serviço público.

Art. 103 - Será tomado sem efeito o aproveitara^

to e cassada a disponibilidade do funcionário se este, cientificado, ex -
pressame^te do ato de aproveitamento, nao tomar posse no prazo legal, sal

VD caso dé doença comprovada era inspeção médica pelo órgão municipal coin
petente.

Parágrafo Único - Provada em inspeção médica a in
capacidade definitiva, será decretada a aposentadoria.

CAPÍTULO XIV

DA REVERSÃO

Art, 10^+ - Reversão é o ingresso no serviço públi
CO municipal do funcionário aposentado, quando insubsistentes os motivos '
que determinaram a sua aposentadoria,

Art, 105 - A reversão se fará a pedido, no mesmo
cargo ou naquele em que se tenha transformado, observado o disposto nos

Artigos 7? e 76 desta Lei# /\
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Art« 106 - Para que a reversão possa efetivar-

se, é necessário que o aposentado;
I - não haja completado 55 (cinqüenta e cinco)

anos de idade;

II - não conte mais de 25 (vinte e cinco) anos

de serviço computável para fins de aposen
tadoria, incluindo o tempo de inatividade,

se do sexo masculino, ou 20 (vinte) anos,

se do feminino;

III - seja julgado apto em inspeção de saúde pe
Io órgão municipal competente.

TÍTULO IV

CAPÍTULO ÚNICO

DA VACÂNCIA DOS CAI^GOS

Art, 107 - A vacância dos cargos decorrerá de:

I - exoneração;

II - demissão;

III - promoção;
IV - acesso;

V - transferência;
VI - readaptação;

VII - aposentadoria;

VIII - falecimento;

IX - determinação em lei'!];

Art, 108 - Dar-se-á a exoneração;
I - a pedido, em qualquer caso;

II - ex officio;

a) quando se tratar de Cargo em Comissão;

b) quando não satisfeitas as condições para

a conclusão do estágio confirmatório.
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Art, 109 - A vaga decorrerá na data:

I - da publicação:

a) da Lei que criar o cargo;
b) do ato que promover, exonerar, demitir ou apo

sentar o ocupante do cargo;

II - do provimento em outro cargo, nos casos de nomea

ção, acesso, transferência ou readaptação;
III - do falecimento do ocupante do cargo.

Art, 110 - Ocorrendo vaga, considerar-se-ao abertas ,
na mesma data, as que foram deixadas pelos promovidos,

Art, 111 - A vacância de Função Gratificada decorre
rá de;

I - dispensa, a pedido do funcionário;
II - dispensa, a critério da autoridade a quem coubera

designação;
III - destituição,

TÍIULG V

DOS DIREITOS E VAldTAGENS

CAPÍTÜLO I

DO TEIiPO DE üERVIÇO

Art, 112 - O tempo de serviço será apurado em dias,

§ 12 _ O número de dias será convertido em anos, consi
derado o ano como 365(trezentos e sessenta e cinco) dias,

§ 22 - Feita a conversão, os dias restantes, até 182
(cento e oitenta e dois) não serão computados, arredondando-se para 1
(um) ano, quando excederem esse número, nos casos de cálculo para efei
to de aposentadoria,

Art, 113 - Serão computados os dias de efetivo exerci
cio, a vista do registro de freqüência, da folha de pagamento ou das
certidões extraídas dessas fontes.
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Parágrafo Ünico - Sempre que se verifique não existi
reB, em virtude de extravio, incêndio ou destruição, total ou parcial,
os livros t/u documentos necessários ao levantamento de certidões probató
rias de tempo de ser^/iço, a repartição competente isso cerllficará, c^
bendc ao interessado suprir a falta mediante justificação judicial, pjj
rante o juízo privativo competente para conhecer das causas em que a ü
nião^ Estados e Municípios, respectivamente, forem autores, réus ou
tervaaientes*

A.rt* 114- » Será considerado de efetivo exercício:
I - férias;

II - casamento, até 8 (oito) dias;
III - luto, pelo falecimento do cônjuge, filho, pai,

mãe e irmão, até 8 (oito) dias;
IV convocação para serviço militar;
V - júri e outros serviços obrigatórios por lei;

VI - exercício de qualquer cargo ou função pública '
desde que remunerada pelos cofres públicos;

VII - eiercício do Cargo de Prefeito, Vice-Prefeito e
Vereador;

VIII - exercício de cargos ou funções de governo ou
r' ministração, era qualquer parte do Território

* cional, por nomeação ou designação do Presidqi
te da República;

' " IX » licença especial;

X - llceiça para tratamento de saúde, inclusive de
pessoa da faiaília;

XI - licença a funcionária gestante;
XII • doença devidamente comprovada na forma regulamegi

tar, até (três) dias;
XIII - missão ou estudo noutros pontos do Território Râ

cional ou Ss^trangeiro, expressamente autorizado

pelo Prefeito;

XIV - período de afastamento compulsório, deteimiinado'
pela legislação sanitária;

XV - exercício de cargo ou função de direção, chefia
ou assessoraraento federal, estadual ou miniclpál,"
eu em Administração da União, de outros Estados
ou Municípios, com prévia autorização do J^efesj,
to; 1/
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• r" XVI - O tempo de serviço público federal, estadual ou
municipal;

XVII - o período de serviço ativo nas forças armadas
prestados durante a paz, obrigatório ou não, cois
putando-se pelo dobro o tempo prestado efetiva

mfflite em operações bélicas de guerra;
XVIII *• o t«npo de serviço público federal, estadual ou

municipal será computado integralmmte para os
efeitos de aposentadoria e de disponibilidade;

XIX - o tenpo de licença sindical;

XX - funcionários a disposição do Poder Legislativo^

§ 12 - Para os efeitos desta Lei, entende-se por acá.

dente de serviço aquele que acarrete dano físico ou mental ao funcionário
que tenha relação mediata ou imediata, com o exercício do cargo#

§ 22 - Equipara-se ao acidente cm serviço o ocorri»
do no deslocamento entre a residência e o local de trabalho, bem como a
agressão física sofrida em decorrência do desempenho do cargo, salvo quaa
do provocada pelo funcionário#

§ 32 - Entende-se por doença profissional a que r^

sultar da natureza das condições dc trabalho#'
§ - E® casos previstos nos Parágrafos 12, 22 e

32 deste Artigo, o laudo resultante da Inspeção médica, deverá estabelj;
cer, rigorosameite, a caracterização do acidente no trabalho e da doença
profissional, através do órgão municipal competente#

Art# 115 » O tempo de serviço prestado por servidor

municipal a empresas privadas, será averbado para efeito de aposentadoria
c disponibilidade, desde que as empresas estejam vinculadas ao Sistema

Previdenciário e sempre através certidão fornecida pelo I#N#S#S#

Parágrafo Único - Se a soma dos tempos de serviço
en atividade ultrapassar os limites previstos em lei, o excesso nao sera

considerado para qualquer efeito#

Art# 116 - O tempo de serviço a que se refere o ax

tigo anterior, será computado de acordo com a legislação pertinente, ob
serradas as seguintes normas: n
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ar

I - não será admitida a coatagem de tempo de serviço
em dolDro ou em outras condições especiais;

II - é vedada a coatagem de tempo de serviço público
com o de atividade privada, quando concomitante-

mente;

III • não será contado, por um sistema, o tempo de sej;
viço que já tenha servido de base para concessão
de aposentadoria pelo outro sist^a»

Art. 117 - Fica considerado como de serviço público
para todos os efeitos, o tempo de serviço prestado pelo funcionário pjí
blico municipal ã Justiça I^leitoral, como Presidente de, Junta Eleitoral,
Escrutinadores, Delegados de Partido e/ou Membro de Comissão Executiva
de Partido Político desde que comprovado através de Certidão expedidap^
Io Juízo competente, e /ou justiticação judicial e também ao Poder Judi
ciário,

Art, Il8 - A contagem de tempo de serviço prestado em
atividade privada, prevista nesta Lei, não se aplica as aposentadorias '
concedidas anteriormente ã data da vigência da presente Lei,

Art, 119 - O tempo de serviço em atividade, computado

àos termos da presoite, será considerado para efeito de aposentadoria e
disponibilidade, respeitada a reárição a que se refere o Parágrafo Úni
co do Artigo llí.

CAPÍTULO II

DA ESTABILIDADE

Art, 120 - Estabilidade I o direito que adquire o
funcionário efetivo de não ser exonerado ou demitido, senão em virtude de
sentença judicial ou processo administrativo, era que se tenha assegurado

ampla defesa.

Parágrafo Único - A estabilidade se refere ao serviço
público e não ao cargo,

Art, 121 - O funcionário nomeado era caráter efetivo a4
quire estabilidade depois de 2 (dois) anos deá'etivo exercício, /H
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Art, 122 - O funcionário perderá o cargo:
I - quando estável, em virtude de sentença judi

cial ou de processo administrativo que haja
concluído pela sua demissão, depois de lhe
haver sido assegurada ampla defesa;

II - quando, por desnecessário, for extinto, fican
do o seu ocupante, se estável, em disponibi
lidade,

Paragrafo línico - O funcionário em estágio con -
firmatório só pei^defá o cargo quando nele não confirmado, em decorrência
do processo de que trata o Artigo ^0, de sentença judicial ou mediante/
inquérito administrativo, quando este se impuser antes de concluído o
estágio',

CAPÍTULO III

DA ÁPOSEIITiiDORlA

Art, 123 - O funcionário será aposentado;
I - por invalides permanente, sendo os proventos

integrais quando decorrentes de acidente em

serviço, moléstia profissional ou doença gra
ve, contagiosa ou incurável, especificadas em
lei, e proporcionais nos demais casos;

II - compulsórlamente, aos 70 (setenta) anos de
idade, com proventos proporcionais ao tempo
de serviço;

III - voluntariamente:

a) aos 35 (trinta e cinco) -.anos de serviço ,
se homem e aos 30 (trinta) anos, se mu
lher, com proventos integrais;

b) aos 30 (trinta) anos de efetivo exercício

em funções de magistério, se professor, e
2p (vinte e cinco) anos, se professora,com
proventos integrais; -
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c) aos 30 (trinta) anos de serviço, :se homem, e aos

25 (vinte e •cinco), se mulher, com proventos pro
porcionais a esse tempoj

^ d) aos 65 (sessenta e cinco) anos de idade, ao homem,
e aos 60 (sessenta), se mulher, com proventos pro

porcionais ao tempo de serviço;

e) aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, com proven

tos integrais, em caso de atividades consideradas

penosas, insalubres ou perigosas*

Art, 12^ - A aposentadoria por invalidez será procedi
da de licença para tratamento de saúde concedida por período não exceden
te a 2^ (vinte e quatro) meses, salvo quando a junta médica concluir pela
incapacidade definitiva para o serviço público*

§ ic - Será aposentado o funcionário que completar 2h

(vinte e quatro) meses consecutivos de licença para tratamento de saúde,
observado o disposto no Artigo 125» Inciso I, alínea b e Inciso II*

§ 22 - o prazo para aposentadoria voluntária e de 25

(vinte e cinco) anos para o ex-combatente da Segunda Guerra Mundial que

tenha participado efetivamente de operações bélicas da Força Expedicioná
ria Brasileira, da Marinha, da Força i&ea Brasileira, da Marinha Mercan -
te ou de Força do Exército*

Art. 125 - O provento da aposentadoria será:
I - integral, quando o funcionário:

a) contar tempo de serviço bastante para a aposen

tadoria; ou

b) se invalidar por acidente, em serviço, por mo

léstia profissional, alienação mental, neopla
sia maligna, cegueira posterior ao ingresso no

serviço público, hanseníase, cardiopatia gra
ve. Doença de Parkinson, paralisia irreversi
vel e incapacitante, espondifcartrose anquilo
sante, nefropatia grave, estados avançados da
Doença de Peget (osteíde deformante) ou outra
moléstia que a lei indicar, com base nas con

clusões da medicina especializada.



írlMíM

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

f R-0027
I F-• -- Jl. X "q.

CnMfllU MUNICIPAL DE DUQUE DE CflXINS

f c) eiiçercer cargos objeto de aposentadoria especial;
II - proporcional ao tempo de serviço nos demais casos,

Art, 126- Integram-se nos proventos de inatividade as
seguintes vantagens:

I - gratificação adicional por tempo de serviço na forma
estabelecida em leij

II - gratificações ou parcelas financeitas, horário inte -
gral ou outras, percebidas durante 3 (três) anos con

secutivos ou 6(seis) anos com interrupção, desde que
não incorporadas na atividade,

Art, 127 - O provento da inatividade será reajustado na
mesma proporção e na mesma data dos aumentos da remuneração que forem con
cedidos, a qualquer título, ao servidor municipal em atividade,

§1® - O provento do funcionário municipal na inativida
de não será inferior e não poderá exceder à correspondente remuneração do
em atividade, salvo nos casos de direito pessoal adquirido,

§ 22 - Serão também estendidos aos inativos, quaisquer van
tagens ou benefícios posteriormente concedidos ao funcionário municipal a-
tivo, inclusive quando decorrentes de transformação ou reclassificação do
cargo em que se deu a aposentadoria,

Art, 128 - O funcionário que completar as condições para
a aposentadoria, fará jus à inclusão, no cálculo dos proventos, das vanta
gens do Cargo em Comissão e Função Gratificada que exerceu na Administra .

ção Direta ou Autárquica, desde que não incorporadas na atividade:
I - sem interrupção na folha de pagamento por 3(três) a-

II - com interrupção, por 6 (seis) anos, com base no mais

elevado, desde que tenha havido remuneração pelo exer
cício do cargo ou função, no período mínimo de 1 (um)
ano consecutivo.

Parágrafo Único - O funcionário fará jus à inclusão nos
cálculos dos proventos da aposentadoria, nas condições de que trata o Inci
so I, deste artigo, mesmo que, ao ser aposentados^ não se encontre no exer
cício de Cargo em Comissão ou Função Gratificada,
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F Art» 129 - Sxcetuando-se os casos previstos no Inci
so I do Artigo 12?, o provento será proporcional ao tempo de serviço, na
iraaio de 1/30 (um trinta avos) por anoV

Apt, 130 - O Município providenciará para que os
processos de aposentadoria sejam solucionados, definitivamente, dentro
de 90 (novwtâ) dias, contados da data do protocolo,

Art, 131 - A aposentadoria dependaite de inspeção
médica so será decretada, depois de verificada a impossibilidade de r^
cuperação ou readaptação do funcionário,

Art, 132 - fi automática, a aposentadoria compuls^
ria.

Parágrafo Ünico - O retardamento do Decreto ou ato
que declarar a aposentadoria de que trata o caput deste artigo, não impj»
dirá que o funcionário se afaste do exercício, no dia imediato ao que a
tingiu a idade limite,

Art, 133 - O funcionário que tiver exercido o man

dato de Vereador neste Mx^nicípio, durante ^ (quatro) anos consecutivos *
fará jus a inclusão nos proventos da aposentadoria do equivalente ao vea
cimento do Cargo de Secretário Municipal, excluindo-se os benefícios ocnj
tantes dos Artigos 128 e 182 da presente LeiV

Art, 13lf - O funcionário aposentado, quando em exejc
aício de Cargo em Comissão fará jus á percepção integral do vencimento
do Cargo paraocjel tenha sido nomeado, sendo vedada qualquer incorpora

ção posterior,
Art, 135 - Os proventos do aposentado deverão ser '

discriminados no contra-cheque, no mesmo coniando vencimentos e vant^

gens<

CAPÍTULO IV

DA DISPONIBILIDADE

Art, 136 - Disponibilidade é o afastamento do funci^
nário estável em virtude de extinção do cargo de que seja titular,'

§ 12 - O funcionário em disponibilidade perceberápr^
vento proporcional ao tempo de serviço, 11
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§ 2fi - Aos proventos dos funcionários m disponibili
dftd» «filca-se o disposto no Artigo 125, Inciso 11»^

Art, 137 - O funcionário em disponibilidade poderá
ser aposentado.

CAPÍTULO Y

DAS FÉEaAS

Art. 138 - O funcionário gozará obrigatoriamente 30
(trinta) dias de férias, respeitadas as leis próprias para cada profí.^
sao, remuneradas em I/3 ^nm terço) a mais dos seus vencimentos, de acor

do com a escala para esse fim organizada pelo Chefe da repartição a
que estiver subordinado, e comunicada ao órgão competente.

§ 12 -,É proibido levar a conta de férias, qualquer
falta ao trabalho."

§ 22 - Somente depois do primeiro ano de exercício ,
adquire o funcionário o direito as férias.

§ 3® - A escala de férias será elaborada no mês de
dezembro, para o ano seguinte, pelo setor responsável.

§ 1+2 - A escala de férias poderá ser alterada,' de
acordo com as necessidades do serviço, por iniciativa do chefe interessa
do, comunicada ao órgão competente, respeitado o prazo máximo do artigo
seguinte.

Art. 139 - á proibida a acumulação de férias, salvo
imperiosa necessidade de serviço e pelo prazo máximo de 2 (dois) anos.

Parágrafo Único • No caso de não ser gozado o perí^
d^ de férias por imperiosa necessidade de serviço, devidamente comprova

da, será o respectivo período contado em dobro, para efeito de aposenta
doria e disponibilidade.

Art. 1^0 - Ao entrar em férias, o funcionário comuni
cará ao chefe da repartiç^ o seu endereço eventual^

Art. lí+1 - Por motivo de promoção, transferêicia, j|
daptaçao ou remoção, o funcionário em gozo de féria,s não será obrigado a
interrompê-las. I\ ^
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^ Apt# l'+2 - Nao tera direito a férias o funcionário
que, toante o período de sua aquisição, estiver em gozo de licença
para tratar de interesse particular»

Art, ll+3 - Durante as férias o funcionário terá (y.
reito a todas as vantagens, como se em pleno exercício estivesse;

CAPÍTULO VI

DAS LICENÇAS

Das Disposições Preliminares

-Art» iMf - Conceder-se-á licenças
I - para tratamento de saúde}

II - por motivo de doença em pessoa da família;
III - para repouso a gestante;

IV - para serviço militar;
V - aos funcionários casados, por motivo de afast^

raento do cônjuge militar ou servidor da Adminl§
tração Dirèta, de Autarquia, de Empresa Públi
ca, de Sociedade de Economia Mista ou de FundjL
ção instituídapeio Poder Público;

VI - para trato de interesse particular;
VII - especial;

VIII - paternidade»

Art, lif5 - As licenças referidas no Incisos I, II,
III e VIII do artigo anterior serão concedidas pelo órgão municipal ccm
petente, apos homologação dos respectivos laudos ou atestados e pelo
prazo neles indicado,

§ 12 - Para a licença até 30 (trinta) dias, a inspj
ção sera feita por médico do órgão competente, admitindo-se, quando assim
nao for possível, laudo de outros médicos oficiais, ou ainda, excepcio»
nalmentc, atestado passado por médico particular, com firma reconhecida,
nesta seqüência»

§ 22 - No caso do parágrafo anterior, não sendo hom^
logado o laudo ou atestado, o funcionário será obrigado a reassumir o
exercício do cargo»' /I
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§ 3a - Ocorrendo a hipótese de laudo ou atestado gra
cioso ou de má fé, serão responsabilizados, na esfera administrativa, ci
vil e peial o médico e o funcionário e, considerando como de faltas ao
serviço o período de afastamento#

Art» 1^ - A licença poderá ser prorrogada"ex officid'
ou a pedido^

Parágrafo ttiico - O pedido de prorrogação deverá ser
apresentado antes de findo o prazo de licença; se indeferido, contar-se-á
como de licença o período compreendido entre a data do término e a do

^ -'\'í

conhecimento oficial do despacho denegatorio#'

Art# lh7 - O funcionário não poderá permanecer em 11
cença por prazo superiora 2U- (vinte e quatro) meses consecutivos, salvo
nos casos previstos nos Incisos IV e V do Artigo 1M+ desta Lei#

Parágrafo Ünico - Excetua-se do prazo estabelecido ne^
te artigo a licença para tratamento de saúde quando o funcionário for coa
siderado recuperável para o exercício da função pública, a juízo da jun
ta médica#

Art# IH8 - Nas licenças dependentes de inspeção médica,
expirado o prazo do artigo anterior, e ressalvada a hipótese referida no
seu parágrafo, o funcionário será submetido a nova inspeção e aposentado,
se for julgado inválido para o serviço público em geral, após verificada
a impossibilidade da sua readaptação#

Parágrafo Ünico - Na hipótese deste artigo, o tempo
corrido entre o término da licença e a publicação do ato de aposentadoria
será considerado como de licença prorrogada#^

Art# 1^9 - O funcionário em gozo de licença comunicará
ao seu chefe imediato o local onde poderá ser encontrado#

Art# 150 - A licQiça superior a 30 (trinta) dias com
fundamento nos Incisos I e II do Artigo 1¥b- desta Lei, dependerá de insp^
ção em junta médica, sempre composta de, pelo menos 3 (trés) médicos do
órgão municipal competente#

§ 12 - A prova de doença poderá ser feita por atestado
médico se, a juízo da Administração, não for possível a ida de junta médi
ca a localif3ade onde se achar o funcionário, fora dos limites do Municí -
pio#'

§ 22 - Será facultado a Administração, em caso de dúv^
da, exigir a inspeção por médico ou junta oficial# ^
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^ Art, 151 - Ao ocupante de Cargo em Comissão ou de Fun

ção Gratificada, não serão concedidas, nessa qualidade, as licenças de
que tratam os Incisos V VI e VII do Artigo ikh desta Lei*.

Art. 152 - Serão sempre integrais o vencimento e as
vantagens do funcionário licenciado para tratamento de saúde, salvo o que
concerne à produtividade, cuja percepção será a me'dia aritmética dos pontos
atribuídos ao funcionário relativo aos 12 (doze) últimos meses.

SECãO II

Da Licença para Tratamento de Saúde

Art. 153 - Alicença para tratamento de saúde será coa
cedida a pedido do funcionário, ou de seu representante, quando o próprio
não puder fazê-lo,

§ le - Neste caso, é indispensável a inspeção que se
rá realizada no órgão próprio ou, quando necessário, no local onde encon
trar-se o funcionário,

§ 22 —Incumbe a chefia imediata promover a apresenta
ção do funcionário â inspeção médica, sempre que esta a solicitar,

Art. 15^ _ Aingieção médica será feita por médicos Io
tados no órgão próprio municipal, "

- O funcionário não poderá recusar-se à ins
peção medica, sob pena de suspensão do pagamento do vencimento e vantagens
até que a mesma se realize,

Paragrafo Único - Considerado apto em inspeção médica,
o funcionário reassumirá o exercício do cargo, apurando-se como falta os
dias de ausência ao serviço,

Art. 156 - No curso da licença poderá o funcionário re
querer a inspeção médica, caso se considere em condições de reassumir o e-
xercício,

Art. 157 - O funcionário-licenciado para tratamento de
saúde não poderá dedicar-se a qualquer atividade remunerada, sob pena de
interrupção da licença, com perda total do vencimento e vantagens, desde o
início da atividade e até que reassuma o cargo.

Parágrafo Único - A licença para tratamento de saúde só
poderá ser concedida a partir da data em que o funcionário for efetivamente
examinado, admitindo-se, entretanto, uma tolerância de 3 (três) dias entre
a apresentação do Boletim de Inspeção Médica ao órgão própfio e a efetiva -
ção do exame médico.
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Da Licmça para Tratamento de Doença em Pessoa da FaJnília

Art» 158 - Desde que prove ser indispensável a sua aj
sistmcia pessoal e que esta não possa ser prestada simultaneamente con
o exercício do cargo, ao funcionário será concedida licença por moti
vo de doença em pessoa da família.

§ IQ - Gjjjislderar-se-ão come pessoa da família para os

efeitos desta licença, os pais, o cônjuge, os filhos e o (a) corapâ
nheiro (a)v

§ 22 - Provar-se-á a doença mediante inspeção médica
ptíLo órgão próprio municipal.

§ 32 - A licença de que trata este artigo será concedi
da, até o prazo improrrogável de 2 (dois) anos, observando-se o se
guinte:

I » com vfficimeato e vantagens integrais, ate 6 (seis)
meses;

II - com 2/3 (dois terços) do vencimento e das vanta
gens, se exceder o prazo constante do inciso ant^
rior.^

§ ifS - Para concessão da licença de que trata o parágra
fo anterior, ficam excetuados os Cargos em Comissão e Funções Gratifi
cadas, salvo se já incorporados.

§ - Eín cada período de 5 (cinco) anos, o funcionário
só poderá baneficiar-se de, no máximo, 2 (dois) anos de licença, segui
dos ou intercalados*

Da Licença a Gestante e a Paternidade

Art. 159 - X funcionária gestante será concedida ^mediaa
te inspeção médica, pelo órgão proprio municipal, licença com vencimen
to e vantagens integrais, pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias.

§ IQ - Salvo prescrição médica em contrário, a licença
será concedida, a partir do inicio do 82 mes de gestação»
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§ 22 - Quando a saúde do recém-nascido exigir assis

tência especial,comprovada pelo órgão próprio municipal,será concedida
licença a funcionária,pelo prazo necessário,nos termos do artigo ante
rior»

§ 3® - A funcionária gestante terá direito,a crité
rio médico, a ser aproveitada em função compatível com seu estado,a con
tar do 52 (quinto) més de gestação, sem prejuízo do direito ã licença de
que trata este artigõ.

Art# 160 - A licença a paternidade será concedida nos
termos fixados m lei*

Da Licença para o Serviço Militar Obrigatório

Art* 161 - Ao funcionário que for convocado para o
serviço militar ou outros encargos de segurança nacional, será concedida
licença com vencimento e vantagens integrais*

§ 12 - A licença será concedida ã vista de documento
oficial que prove a incorporação*

§ 22 - Do vencimento e das vantagens, descontar-se-á
importância que o funcionário perceber na qualidade de incorporado,salvo
se optar pelas vantagens do serviço militar,© que implicará na perda do
vencimento e vantagens que perceba no Município*

§ 32 - Ao funcionário desincorporado conceder-se-á
prazo não excedente de 30 (trinta) dias, para que reassuma o exercício,
sem perda do vencimento e vantagens*

Art* 162 - Ao funcionário oficial da reserva das For

ças Armadas será concedida licença com vencimentos e vantagens integrais,
durante os estágios de serviço militar obrigatório,não remunerados e prjg
vistos pelos regulamentos militares*

Parágrafo tínico - Quando o éstágio for remunerado,a^
segurar-se-á o direito de opção*

Da Licença aos Funcionários Casados
Art. 163 - Os funcionários casados,cujo cônjuge seja

funcionário civil ou militar, federal,estadual ou municipal,ou servidor de
autarquia, de empresa publica, sociedade de economia mista,ou fundação
instituída pelo Poder Publico,terão direito ã licença sem vencimento qua^
do o cônjuge for servir ^fora do Município*

Parágrafo Único - A licença será concedida mediante
pedido,instruído com documento oficial que comprove a remoção e deverá
ser renovada de 2 on 2 anos*

A
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Art. 16^ - Finda a causa da licença, o funcionário

deverá reassumir o exercício dentro de 30 (trinta) dias, a partir dos
quais a sua ausência será computada como falta ao trabalho»

Art, 165 - O funcionário poderá reassumir o exerci
cio, a qualquer tempo, não podendo, neste caso, renovar o pedido de
licença, s«ião depois de 2 (dois) anos da data da reassunção| salvo se
o cônjuge for novamente transferido.

Da Licença para o Tratammto de Interesses Particulares

Art, 166 - Depois de estável, o funcionário poderá
obter licença sem vencimentos, para tratar de interesses particulares,

§ 12 - o funcionário aguardará em exercício a con,
cessão da licença,

§ 22 - A licença não perdurará por tempo superior a
2 (dois) anos consecutivos, e outra s6 poderá ser concedida depois de
decorridos2 (dois) anos do término da anterior,

Art. 167 - Não se concederá licença quando inconve

niente para o gerviço, nem a funcionário nomeado, remíLvido, transferido
ou readaptado, antes de assumir o exercício,

Art. 168 - O funcionário poderá a qualqueí tempo, djg
sistir da licença, devendo ser ouvido, nesta hipótese, o seu superior
imediato, através processo regular.

Da Licença Especial

Art, 169 - Após cada qüinqüênio de efetivo exerci -
cio, ao funcionário que a requerer, conceder-sè-á licença especial de
3 (três) meses com todos os vencimentos e vantagens de seu cargo efeti

vo,

Art, 170 « Para a concessão desta licença serão ob

servadas as seguintes normas:

I - somente será computado o tempo de serviço pres

tado exclusivamente aos Poderes Executivo ou L_g

gislativo de Duque de Caxias;

II - o tempo de serviço será apurado em dias e conve^
tido5( em anos, sem qualquer arredondamento.
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Art« 171 - No compute do qttinqü.ênio será deduzido o ano

em que o funcionário:
I - houver sofrido pena de suspensão, ainda que conver

tida ern multa;
II - houver faltado injustificadaraente, por mais de 30

(trinta) dias, consecutivos ou não;
III - houver gozado as licenças a que se refere o Artigo

iMf, Incisos V e VI desta Lei,
Art, 172 - O processo devidamente informado pelo setor

competente da Secretaria Municipal de Administração após o deferimento,^
rá encaminhado ao órgão de lotação do funcionário que observará o seguin
te;

I - na ne sma repartição não poderão ser licenciados, si
muitaneamente, funcionários em numero superior à sex
ta parte do total do pessoal em exercício;

II - se houver menos de 6(seis) funcionários em exercício,
somente um deles poderá ser licenciado;

III - quando houver requerimentos para mesmo período, terá
precedência, no gozo da licença, o funcionário que
contar mais tempo de serviço publico municipal,

Art, 173 - Observado o disposto no artigo anterior, o tí,
tular do orgão de lotação dó funcionário autorizará a concessão do licen
ça, remetendo o expediente à Secretaria Municipal de Administração, para
a expedição do competente ato.

Parágrafo iJnico - Deverão ser mencionados, no ato de con
cessão, as datas de início e término dos períodos relativos à licença es
pecial, especificando-se o qttinqtlênio a que se refere,

Art, 17Í+- O funcionário em gozo de licença especial pod£
rá, depois de 2 (dois) meses, reassumir o exercício do cargo, contando-se-
Ihe era dobro, no caso de desistência e para fins de aposentadoria, o pe
ríodo restante,

Paragrafo ánico - Adesistência deverá ser coraunicc^a,por
escrito, a Secretaria Municipal de Administração, f



ESTADO DO RIO DE JANEIRO

R-0027

F~ --- :l 5 S 4

ii CBMBRB MUMICIPBL DE DUQUE DE CBXIBS
Ârt. 175 • A licença especial não poderá seip interrom

pida ex officioV

Art, 176 - O funcionário aguardará ©m exercício a publi
cação do ato que conceder a licença especial,

Art, 177 - ^ licença especial não gozada será computa
da automaticamente, em dobro, para efeito de aposentadoria, e conces -
são, na oportunidade desta, de adicional por tempo de serviço.

Parágrafo tfnico - O direito à licença especial não
terá prazo fixado para ser exercitado,

capítulo VII

DO "TEKCIICBIITO

Art, 178 - Vencimento e a retribuição pelo efetivo e
xercício no cargo, correspondente ao padrão fixado em lei,

Art, 179 - O funcionário perderá:
I - o vencimento do cargo efetivo quando nomeado para

Cargo em Comissão, ressalvado o direito de opção,
I

ou -designado para servir em autarquia, sociedade de

economia mista ou estabelecimento de serviço publi
co, sem ônus para o Município;

II - o vencimento do cargo efetivo quando no exercício

do mandato eletivo remunerado federal e estadual,

III - o vencimento do dia, se não comparecer ao serviço,
salvo motivo legal ou doença comprovada;

IV - um terço do vencimento do dia, se comparecer ao
serviço dentro da hora seguinte marcada para início
dos trabalhos, ou quando se retirar até uma hora

antes do término do período de trabalho, sendo con
siderado ausente se ultrapassar esse limite,

V - um terço do vencimento durante o afastamento por
motivo de prisão administrativa, suspensão preven

tiva, prisão preventiva ou denúncia por crime con
tra a administração pública, desde que recolhido â
prisão com direito à diferença, se absolvido, , '
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VI - dois terços do vencimento durante o período de a-
fastamento em virtude de condenação, por sentença

L definitiva, a pena que não resulte demissão,
jp § 12 - O funcionário investido em mandato de Vereador,
^liavéndo compatibilidade de horários, perceberá as vantagens de seu ca£
' go sem prejuízo dos subsídios a que faz jus.

§ 2® - Investido no mandato de Prefeito Municipal,
rá afastado de seu cargo, sendo-lhe facultado optar pelo seu vencimen
to e V£Lnta.gens.

Art. l80 - Os vencimentos ou proventos do funcionário
ativo, inativo e também nehhuma pensão, será inferior ao Salário Míni-

Art. l8l - A Lei assegurará aos servidores da Adminis
tração Direta, isonomia de vencimentos entre cargos de atribuições i-
guais ou assemelhados do mesmo Poder ou entre servidores dos Poderes E

xecutivo e Legislativo, ressalvadas as vantagens de caráter individual
e as rêktivas à natureza ou ao local de trabalho.

Art. 182 - Aos vencimentos dos funcionários, serão in
corporadas as vantagens decorrentes da ocupação de Cargo em Comissão '
ou Função ^ratificada, desde que ter.ha exercido sem interrupção, no pe
ríodo dé ^ (quatro) anos,(bu 8 (oito) anos intercalados)<

§ IQ - A incorporação será concedida uma só vez, cor
respondente ao valor do maior Cargo em Comissão ou Função ^Gratificada,
desde que exercida pelo mínimo de 2 (dois) anos.

§ 22 - Será assegurado também ao funcionário, qual- '
quer benefício ou vantagem criados posteriormente, que diga respeito ao
Cargo em Comissão ou ^unção Gratificada incorporados.

§ 30 A revisão da vantagem incorporada será feita,
toda vez que o funcnbnário vier a exercer Cargo era Comissão ou Função •
Gratificada mais elevadas, observado o interstício de 2 (dois) anos.

§ ifQ A incorporação a que se refere o caput deste '
artigo será integral, desde que não tenha ocorrido opção pelo vencimeü
to do cairgo efetivo de que seja titular. !]
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Art, 183 - A incorporação de que trata o caput do ar

tigo anterior, estende-se a qualquer gratificação percebida, desde que
atendidos os prazos nele estabelecidos, observado, também o Parágrafo is
do mesmo artigo,

Art, 18^ - O vencimento, provento ou qualquer vanta
gem pecuniária atribuída ao funcionário, não será objeto de arresto, se
qüestro ou penhora, salvo quando se tratar de;

I - prestação de alimento determinada judicialmente;
II - reposição ou indenização devida a Fazenda Pública

Municipal;

III - dívida à Fazenda Pública Municipal,

Art, 185 - As reposições e indenizações á Fazenda Mu
nicipal, poderão ser descontadas era parcelas não excedentes da décima
parte do vencimento ou provento, exceto na ocorrência de má fé, hipótese
em que não se admitirá parcelamento.

Parágrafo Único - Se o funcionário for exonerado ou
demitido, a quantia devida será inscrita como dívida ativa e cobrada exe
cutivamente,

Art, 186 - Ponto é o registro que assinala o compare
cimento do funcionário ao serviço e pelo qual se verifica diariamente, a
sua entrada e saída,

§ 12 - Nos registros de ponto, deverão ser lançados
todos os elementos necessários à apuração da freqüência.

§ 22 - Para registro do ponto serão usados, sempre que
possível, meios mecânicos,

§ 30 - Salvo ato expresso do Prefeito, é vedado di^
pensar o funcionário do registro do ponto .

Art, 187 - O Chefe do Poder Executivo disciplinará,me
diante Decreto, o horário de trabalho dos funcionários públicos raunici

Art, 188 - Ao funcionário estudante será permitido cun
prir 50^(cinqüenta por cento) da carga horária diária, sem prejuízo dos
vencimentos e vantagens, nos dias em que se realizarem avaliações bimes
trais e de recuperação, com dispensa do expediente quaiido das provas fi
nais.

Paragrafo Único - O funcionário deverá apresentar do
curaento fornecido pela direção da escola, que comprove seu odmparecimen-
to às provas. 11
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CAPÍTULO III

DAS VAHTAGEHS

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art* 189 - Alem do vencimento, poderá o funcio
nário perceber as seguintes vantagens pecuniárias:

I - ajuda de custo;

II - salário família;
III - auxílio doença;

IV - auxílio funeral;

V - gratificações;
VI - adicionais#

Da ajuda de Custo

Art. 190 - A juízo do Prefeito será concedida ao
funcionário ajuda de custo destinada a compensação das despesas de via
gens, a serviço exclusivo da Municipalidade;

Parágrafo Único - O funcionário prestará contas,
obrigatoriamente, da ajuda ^e custo recebida, na forma da lei«

Ari# 191 - O funcionário restituirá a ajuda de
custo, quando antes de termlijar a incumbência, regressar, pedir exonera
ção ou abandonar o serviço» '

Parágrafo Único - A restituição é de exclusiva
responsabilidade pessoal e não poderá ser feita parceladamente»

Do Salário-Fainília

Art# 192 - O Salário-Família será concedido ao
funcionário ativo ou inativo» A
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I - pela esposa ®u. companheira qae não exerça 2
tivldade renvnerata;

II • Pelo esposo ou companheiro que não exerça a
tividade remunerada, por motivo de invali&z

permanente]^

III - por filho menor de«. dezoito- anos;
IV - por filho inválido;

V - por filha solteira, até vinte e um anos,sem
economia própria;

VI - por filho estudante, que freqüente curso de
22 grau ou superior e que não exerça ativi
dade remunerada até a idade de vinte e qua
tro anos#

Art# 193 - Quando o pai e a mãe forem funcioná
rios ativos ou inativos de qualquer órgão público federal, estadual ou ma
nicipal e viverem em comum, o Salário-Família será concedido exclusivamen
te a um dos cônjuges#

Parágrafo Único - Se não viverem «n comum, será
concedido ao que tiver os dependentes spb sua guarda# u

l ^ Art# 19^ - Ao pai e à mãe equiparam-se o padas-
tro, a madastra, e na falta destes, os representantes legais dos incapa

zes ou qu«a por qualquer forma tenha sob guarda e sustento os dependentes

a que se refere o Artigo 192 desta Lei#

Art# 195 - O Salário-Família não está sujeito a
qualquer imposto ou taxa, mem servirá de base para qusúLquer contribuição#

Art# 196 - Nos casos de acumulação legal de ca£
go;, o Salário-Família será pago somente em relação a um deles#

Do Auxílio Doença

Art. 197 - Após cada período de 12 (doze) meses
consecutivos de licença para tratamento da própria saúde, o funcionário
terá direito a 1 (um) mes de vencimento de auxílio doença#
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Parágrafo Único - O auxílio doença não sofrerá
descontos de qualquer especie»

Art* 198 - Se ocorrer o falecimento do funciona

rio, o auxílio doença, a que faz jus até a data do óbito, será pago de â
cordo com as normas aplicáveis ao pagamento do vencimento»

Do Auxílio Funeral e Pensão

Art* 199 - Ao cônjuge, ou na falta deste, a pes
soa que provar ter feito despesas em virtude do falecimento do funcioná

rio em exercício, m. disponibilidade ou aposentado, será concedida,a tí
tulo de funeral, a importância correspondente a um mes de vencimento e
vantagens ou provento»

§12-0 vencimento e vantagens ou provento se

rá aquele ao que o funcionárdíô fizer jus no momento do óbito»
§ 22 - Sn caso de acumulação legal de cargos, o

auxílio funeral corresponderá ao pagamento do cargo e vantagens ou pro
vento do funcionário falecido, de maior valor»

Art» 200 - Aos cônjuges,aos companheiros,aos fi
lhos menores de 21 (vinte e um) anos ou inválidos e aos pais do funciona
rio ativo cuiiativo, ê assegurada uma pensão sobre a totalidade dos venci
mento^ vantagens e provento, reajustável na forma prevista no Artigo 127
deste Estatuto»

§ 12 - Concorrendo o cônjuge e os filhos,metade
pertencerá aquele, enquanto perdurar o estado de viuvez, sendo a outramjg
tade rateada entre estes»

§ 22 - Perdendo o cônjuge a pensão, esta se in

corporará percentualmente ã dos filhos menores»
§ 32 - Será assegurado aos companheiros os di

reitos de que trata este artigo, desde que requeiram e provem o concubi
nato»

§ Iffi - Os pais do funcionário somente concorre
rão â pensão quando nqo houver descendentes ou cônjuge sobrevivente»
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, ~ - A pensão é estendida aos filhos estudantes
de curso superior, ate a idade de 2^ (vinte e quatro) anos, desde que
nao exerçam atividade remunerada'.

SEÇÃO V

nAS GPalTIFICAÇOES

Art. 201 - Conceder-se-ã gratificação: ^
I - de função;

II - de comissão;
III - pelo exercício de atividade era regime de tem

po integral;
IV - de produtividade;
V - pela prestação de serviço extraordinário;

IV - de representação;
VII - pela realizaçao de trabalho técnico oú cientí

fico; ""
l'III - pela participação em órgão de deliberação co

letiva ou em comissões;
IX - risco de vida e insalubridade;
X - por força de lei especial;

XI - pelo exercício;

a) de encargo de auxiliar ou membro de bancará ou /
comissão exam.inadora de concurso;

b) de encargo de auxiliar ou professor de curso re
gularmente instituído, conforme definidos no Rg,
guiamento;

Xli - de díficil acesse e regencia de turma,

Art, 202 - A gratificação pela prestação de servi
ço extraordinário será concedida pelo Secretário Municipal de Adrainis -
tração, com prévia autorização do Prefoito e paga por hora de trabalho /
prorrogado ou antecipado.
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Parágrafo tfnico - O exercício de Cargo em Comissão

ou de Função Gratificada exclui a gratificação por serviço extraordi
nárioi

Art. 203 - Em se tratando de serviço extraordina
rio noturno, o valor da hora será acrescido de 2^^ (vinte e cinco por
cento)•

SEÇJCO VI

Dos Adicionais

Art. 20^ - Ao funcionário e assegurado o percebimen

to adicional por tempo de serviço, sempre concedido por triênios, sen
do o primeiro de 10 (dez por cento) e os^demais de 6% (seis por cen
to) até o limite máximo de 11 (onze) triênios.

Parágrafo Único - Para efeito de concessão de triê
nio será computado o tempo de serviço público federal, estadual e inu
nicipal.

Art. 205 - Aos funcionários portadores de diploma'
de curso superior, será concedido o adicional de nível universitário,
correspondente a 2^% (vinte e cinco por cento) do vencimento do cargo
efetivo, inclusive para efeito de aposentadoria e disponibilidade.

Parágrafo Único - São condições indispensáveis a
concessão do presente adicional:

I - diplomaçao em curso superior, reconhecido o di

ploma pelo Ministério da Educação, há pelo me
nos, 5 (cinco) anos;

II - tempo de serviço efetivamente prestado aos Po
deres Legislativo e Executivo do Município de
pelo menos, 10 (dez) anos;

III - curso superior correspondente ao cargo efeti

vo de que seja titular;

IV - esteja em efetivo exercício, quando da conces
são do benefício.

TÍTULO VI

CAPÍTULO ÚNICO

Do Direito de Petição

Art. 206 - Ê assegurado ao funcionário o direito de
amplo requerimento.
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Art. 207 - O requerimento será dirigido a auto
ridade competente para decisão*

Art* 208 - O pedido de reconsideração será diri
gido a autoridade que expedir o ato ou proferir a primeira decisão e so

mente será cabível quando contiver novos argumentos*
Parágrafo Único - Nenhum pedido de reconsidera

ção poderá ser renovado*
Art* 209 - O requerimento e o pedido de reconsi

deração de que tratam os artigos anteriores deverão ser despachados no
prazo de 5 (cinco) dias e decididos dentro de 90 (noventa) dias impror
rogáveis*

Art* 210 - Caberá recurso do indeferimento do
pedido de reconsideração*

Parágrafo Único - O recurso será dirigido ã au
toridade: imediatamente superior a que tiver expedido o ato ou proferido

a decisão*

Art* 211 - O pedido de reconsideração e o recu£
so não t«n efeito suspensivo, e o que for provido retroarjirá,nos efei- /
tos, ã data do impugnado*

Art* 212 - O direito de pleitear na esfera adrai

nistrativa prescreverá m ^ (cinco) anos*
Art* 213 - O prazo de prescrição estabelecido no

artigo anterior, contar-se-á da data da publicação, no orgão oficial, do
ato impugnado ou na falta, da data do "ciente" do interessado, a qual d^

verá constar do processo respectivo*
Art. 21^ - O pedido de reconsideração e o recur

so, quando cabíveis, interrompem a prescrição até 2 (duas) vezes*
Art* 215 - são fatais e improrrogáveis os pra

zos estabelecidos neste Capítulo*

TÍTULO VI

Do Regime Disciplinar

CAPÍTULO í

Da Acumulação

Art* 216 - É vedada a acumulação remunerada .de
cargos e funções publicas, exceto: //
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I - a de dois cargos de Professor;

II - a de um cargo de Professor com outro técni

co ou científico; ou
III - a de dois cargos privativos de médico»

Art» 217 - A acumulaçao, em qualquer hipótese,
so será permitida quando houver correlação de matérias e compatibilidade
de horários.

Art. 218 - A proibição de acumular se estende a
cargos e funções de qualquer modalidade ou emprego no Poder Público Fed^
ral, no Estadual, ou Municipal, na Administração centralizada ou autár
quica, inclusive on sociedade de economia mista, empresas públicas ou
fundações instituídas pelo Poder Público.

Art. 219 - A supressão do pagamento relativo a
um dos cargos ou empregos referidos no artigo anterior, não descaracte

riza a acumulação proibida.
Art. 220 - O funcionário não poderá exercer

mais de uma Função Gratificada nm participar de mais de um orgão de de
liberação coletiva, salvo os não remunerados.

Art. 221 - Os aposentados ficam excluídos da
proibição de acumular proventos quanto ao exercício de mandato eletivo
ou Cargo ©n Comissão.

Parágrafo Único - O disposto neste artigo,quanto
ao exercício de Cargo em Comissão, não se aplica ao aposentado compulso-
riamente ou por invalidez, se não cessadas as causas determinantes de

sua aposentadoria, no que se refere a invalidez.

Art. 222 - Não se compreende na proibição de a-
cumulação, nem está sujeita a qualquer limite a percepção:

I - conjunta, de pensões civis ou militares;
II - de pensões com vencimentos, remuneração ou

salário;
III - de pensões com provento de disponibilidade

ou de aposentadoria;

IV - de proventos resultantes de cargos legalmen

te acumuláveis;
V - de provento com vencimento nos casos de acü

mulação legal.
Art. 223 - Considera-se cargo té^i^o ou cientí

fico aquele cujo exercício seja exigida habilitação ou curso legalmente
classifiicado como técnico ou científico, de grau ou de nível superiorj de
ensino. / .

s da

eletivo
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Art» 22^- - O cargo de Professor é o <iue tem co
mo atribuição principal e permanente, lecionar em qualquer grau ou ramo
de ensino legàlmente previsto.

Parãgrafo Único - Incluem-se, também, para efei
to de acumulação permitida o cargo de direção privativo de Professor e
os de especialista de educação, nos termos da legislação atinente.

Art. 225 —Verificada em processo administrati
vo, acumulação proibida e aprovada a boa fê, o funcionário optará por um
dos cargos, sen obrigação de restituir.

Parágrafo Único - Provada a má fé, alen de per
der ambos os cargos, o funcionário restituirá o que tiver percebido inde
vidamente, pelo exercício do cargo que gerou a acumulação.

CAPÍTULO I

Dos Deveres

Art. 226 - são deveres do funcionário;

I - assiduidade;

II - pontualidade;

III - urbanidade;

XV - discrição;
V - boa conduta;

VI - lealdade e respeito ás instituições;
VII - observância das normas legais e regulamen-

tares;

Vni - obediência as ordens superiores,exceto quan
do forem manifestamente ilegais;

IX - levar ao conhecimento de autoridade superi

or irregularidade desde que tiver ciência em
razão do cargo ou função;

X - zelar pela economia e conservação do materi
al que lhe for confiado;

XI - providenciar para que esteja sempre em or

dem seu assentamento individual;

XII - atender prontamente ás requisições para de
fesa da Fazenda Publica Municipal e a expe

dição de certidão para defesa de dird-to; fi
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XIII - guaxdar sigilo sobre a documentação e os
suntos de natureza reservada de que tenha

conhecimento, em razão de cargo ou função,
XIY - freqüência a cursos regulamentares instituí

do para aperfeiçoamento e especialização*

CAPÍTULO III

Das Proibições

Art. 227 - Ao funcionário é proibido:
I - referir-se de modo depreciativo, em inform^

ção, despacho ou parecer, as autoridades e
a atos da Administração Publica, ou censu
rá-los, pela imprensa ou qualquer outro or-
gão de divulgação publica, podendo porém,em
trabalho assinado, criticá-los sob o ponto
de vista doutrinário ou da organização do
serviço, com animo construtivo;

II - retirar, modificar ou substituir livro ou

qualquer documento de orgão municipal,com o
fim de criar direito ou obrigação, ou de alj
terar a verdade dos fatos, bem como apresen

tar documento falso com a mesma finalidade;

III - valer-se do cargo ou função para lograr pro
veito pessoal em detrimento da dignidade da

função publica;
IV - coagir ou a3.iciar subordinados, com quais

quer objetivos;

V •- promover manifestações de apreço ou desapr^
ço e fazer circular ou subscrever lista de

donativos, no recinto da repartição;
VI - participar de diretoria, gerencia, adminis

tração, conselho técnico e administrativo
de empresa ou sociedade^

a) contratante, permissionária ou concessio
nária de serviço publico;

b) fornecedora de equipamento, serviço ou

material de qualquer natureza ou espéy
cie,à qualquer orgão municipal; /
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VIII -

XIII -

c) de consultoria técnica que executa pro
jetos e estudos, inclusive de viabilida

de para órgãos públicos;
praticar a usura em qualquer de suas formas

no âmbito do serviço público;
pleitear,como procurador ou intermediário,
junto aos órgãos municipais, salvo quando
se tratar de percepção de vencimento,remun^
ração, provento ou vantagens de parentes,con
sangíiíneos ou afins, até o segundo grau ci
vil;

exigir, solicitar ou receber, para si ou pja
ra outrem, propinas, comissões,presentes ou
vantagens de qualquer espécie, em razão do
cargo ou função ou aceitar promessas de ta
is vantagens;

revelar fato ou informação de natureza sigi
losa, de que tenha ciência em razão do car

go ou função, salvo quando se tratar de de
poimento em processo judicial, policial ou

administrativo;

cometer ã pessoa estranha ao serviço do Mu»*
nicípio,'salvo em casos previstos em lei, o
desempenho de encargo que lhe competir ou a

seus subordinados;

dedicar-se nos locais e horas de trabalho,a
palestras, leituras ou quaisquer outras ati

vidades estranhas ao serviço, inclusive ao

trato de interesses de natureza psarticular;

deixar de comparecer ao trabalho sem causa

justificada;

empregar material òa quaisquer bens do Muni

cípio em serviço particular;
retirar objetos de órgãos municipais, salvo
quando autorizados por escrito, pela autori

dade competente;

fazer cobranças ou despesas em desacordo

com o estabelecido na legislação fiscal e

financeira; /
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XVII •> deixar de prestar declaração em inquérito sd.

ministrativo, quando regularmente intimado;

XVIII praticar atos de sabotagem contra o serviço
público;

XIX - promover a venda de tômbolas, rifas ou mer
cadorias de qualquer espécie dentro do re
cinto da repartição;

XX - acumular cargos públicos, salvo as exceções
previstas em lei;

XXI - negligenciar ou omitir-se na prática de ato
de ofício ou praticá-lo em desconformidade
com expressa determinação de lei,visando Sâ
tisfazer interesse ou sentimento pessoal;

XXII - exercer cargo ou função pública antes de a-
tendidos os requisitos legais, ç>u continuar

a exerce-los sabendo-os indevidos;

DCIII - promover festa ou solenidade de caráter pa£
ticular nas dependências das repartições pa
blicas municipais*

CAPÍTULO IV

XXII -

XXIII -

Da Responsabilidade

Art* 228 - Pelo exercício irregular de suas a-

tribixições, o funcionário responde civil, penal e administrativamente.
Art. 229 - A responsabilidade civil decorre do

procedimento doloso ou culposo que importe em prejuízo da Fazenda Munici
pai ou de terceiros.

§ 12 - A indenização de prejuízos causados à F^,
zenda Municipal, poderá ser liquidada mediante descontos em prestações
mensais, não excedentes da décima parte do vencimento ou remuneração, a
falta de outros bens que respondam pela indenização.

§ 22 - Tratando-se de dano causado a terceiros,

responderá o funcionário perante a Fazenda Municipal em ação regressiva,
proposta depois de transitar em julgado a decisão de última instância
que houver condenado a Fazenda a indenizar o terceiro prejudicado.

^ Art. 230 - A responsabilidade penal abrange os
crimes e contravenções imputados ao funcionário nessa qualidade.
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Art» 231 - A responsabilidade administrativa resulta

de atos praticados ou omissões ocorridas no desempenho do cargo ou fim
ção, ou fora dele, quando comprometedores e do decoro da função públi
ca*

Art. 232 - As cominações civis, penais e disciplina-

res poderão cumular-se, sendo umas e outras independentes entre si, '
bem assim, as instâncias civil, penal e administratiiiça.

Parágrafo Único - Só é admissível a ação disciplinar
ulterior à absolvição no juízo penal quando, embora acatada a qualifi j_
cação do fato como crime, persista, residualmente, a falta administrâ
tiva.

CAPÍTULO V

DAS PEI^ÍÂLIDADES

Art. 233 - São penas disciplinares:

I - advertência;
II - repreensão;

III - suspensão;

IV - multa;

V - destituição de função;
VI - demissão;

VII - Cgssação de aposentadoria ou disponibilidade*
Art. 23I+ - Na aplicação das penas disciplinares se

rão considerados os motivos e circunstancias da falta, a sua natureza,

a gravidade e os danos que dela provierem para o serviço público e os
antecedentes funcionais do servidor*

Parágrafo Único - As penas impostas aos funcionários se
raor^giátradas em seus assentamentos.

Art. 235 - A pena de advertência será aplicada verb^
mente em caso de negligência e comunicada ao órgão de pessoal*

Parágrafo Único - Na reincidência específica, será â
plicada a pena de repreensão, j
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Art. 236 - ^ pena de repreensão será aplicada por es
crito em casos de desobediência ou falta de cumprimento dos deveres.

Parágrafo Único - Havendo má fé, a falta de cumpri
mento dos deveres será punida com pena de suspensão.

Art. 237 - A pena de suspensão será aplicada em ca
sos de:

I - falta grave;

II- desrespeito as proibições que, pela sua natureza,
não ensejarem pena de demissão;

III - reincidência em falta já punida com pena de re

preensão.

§ 12 - Durante o período da pena de suspensão, o fun
cionário perderá todas as vantagens e direitos decorrentes do exercí
cio do cargo.

§ 22 - A pena de suspensão não poderá exceder a I80
(cento e oitenta) diâs.

§ 32 - Quando houver conveniência para o serviço, a

pena de suspensão, por proposta do chefe imediato dó funcionário, pod^
rá ser convertida em multa, na base de 50^ (cinqüenta por cento) por
dia de vencimento e vantagens, obrigado, nesse caso, o funcionário a

permauriecer no serviço durante o numero de horas no trabalho normal.
§ ^2 - Além da pena judicial que couber, serão consi

derados como de suspensão os dias em que o funcionário deixar de aten

der as convocações para júri e outros serviços obrigatórios pôr lei,
sem motivo justificado.

Art. 238 - A destituição de função dar-se-á quando '
verificada a falta de exação no cumprimento do dever.

Art. 239 - A pena de demissão será aplicada nos cj,
/

sos de:

I - falta relacionada no ^rtigo 22? desta Lei, quan
do de natureza grave, a juízo da autoridade com
petente, se comprovada a ma fé; j/
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II - incontinencia pública e escandalosa, prática de
jogos proibidos, embriaguez habitual, ou uso e

transporte de tóxicos e entorpecentes;
III - ofensa física em serviço, contra fuhcionário ou

particular, salve em legítima defesa;
IV - procedimento irregular incompatível com o deco

ro e com a dignidade do serviço público;
V - ausência ao serviço, sem causa justificada por

mais de 6C (sessenta) dias, intercaladaraente,du
rante o período de 12 (deze) meses;

VI - abandono de cargo;

VII - lesão aos cofres públicos e dilapidação do Pa
trimônio Municipal;

VIII - aplicação irregular dos dinheiros públicos;
IX - insubordinação grave em serviço.

§ IQ - Considera-se abandono de cargo a ausência ao

serviço sem justa causa, por 30 (trinta) dias consecutivos.
§ 22 - Entende-se por ausência ao serviço com justa

causa, a que assim for considerada após a devida comprovação em pro
cesso administrativo, caso em nue as faltas serão justificadas ape
nas para fins disciplinares.

§ 32 - Será, ainda, demitido o funcionário que, em
processo criminal, sofrer a pena acessória de perda de função pública.

Art. 2^-0 - O atécfecfemissão mencionará sempre a causa

da penalidade.

Art. 2^1 - Conforme a gravidade da falta, a demissão
poderá ser aplicada com a nota "a bem do serviço público":

Art. 2^-2 - O funcionário demitido por processo ad
ministrativo ou por sdtença judicial, não poderá retornar ao serviço
público municipal antes de decorridos 10 (dez) anos.

Parágrafo Único - Quando a demissão tiver sido apli
cada com a nota " a bem do serviço público", não poderá o funcionário
retornar antes de cancelada a nota desabonadora. /f
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Art» 2h3 - A pena de cassação de aposentadoria

ou de disponibilidade será aplicada se ficar provado em inquérito admi
nistrativo, que o aposentado ou o disponível:

I - praticou, quando ainda no exercício do car
go, falta grave suscetível de determinar a
demissão, observada a prescrição;

II - aceitou, ilegalmente, cargo ou função públi
ca, observada a prescrição;

III - perdeu a nacionalidade brasileira*

Parágrafo Único - Será igualmente cassada a apo
sentadoria ou disponibilidade do inativo que não assumir, no prazo le
gal, o exercício do cargo no qual reverter ou for aproveitado*

Art* 2Mf - são competentes para aplicação das
penas disciplinares:

I - o Prefeito, em qualquer caso e,privativamen

te, nos casos de demissão, cassação de apo
sentadoria ou disponibilidade;

II - os Secretários Municipais, no âmbito das
suas Secretarias, em todos os casos, exceto

nos de competência privativa do Prefeito*

§ 12 - No caso do Inciso II, sempre que a pena
# *

decorrer de inquérito administrativo, a competência para decidir e para

aplicá-la é do Prefeito*
§ 22 - A mesma autoridade que aplicar a penali

dada poderá torná-la sem efeito*
Art. 2h^ - Prescreverá:
I - en 2 (dois) anos, a falta sujeita ãs penas

de advertência, repreensão, multa du susperj
são;

II - em 5 (cinco) anos, a falta sujeita:
a) a pena de demissão ou destituição da fuii

ção e;
b) ã cassação de aposentadoria ou disponib^

lidade.

§ 12 - A falta também prevista como crime na

Lei Penal prescreverá juntamente com este*
§ 22 - O curso de prescrição começa a fluir na

data do evento punível disciplinarmente e se interrompe com a abertura
de inquérito administrativo* /]
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TÍTULO VIU

Do Processo Administrativo e da sua Revisão

CAPÍTULO

Da Prisão Administrativa e da Suspensão Preventiva

Art. 2U-6 - Cabe ao Prefeito a prisão administrâ

tiva de toflo e qualquer responsável pelos dinheiros e valores pertencen
tes ã Fazenda Municipal ou que se acharem sob a guarda desta, nos casos
de alcance, remição ou omissão «n efetuar as entradas ou entregas nos de
vidos prazos, ou ainda, a dos que, sendo ou não funcionários públicos,
jam contribuído, material ou intelectualmente, para a execução ou ocult^
ção desses crimes#>

§ 12 - A autoridade que ordenar a prisão comuni

cará imediatamente o fato à autoridade judiciária competente e providen
ciará no sentido de ser reálizado, com urgência, o processo de tomada de
contas#

§ 22 - A prisão administrativa não excederá de
90 (noventa) dias, e será cámprida em estabelecimento especial.

§ 32 - A prisão administrativa poderá ser rela
xada, tão logo seja efetuada a reposição do quantum relativo ao alcance
ou desfalque verificado.

Art. 2U-7 - Cabe ao Prefeito ordenar a suspensão

preventiva do funcionário, desde que o seu afastamento seja necessário
para averiguar faltas cometidas não podendo decretá-la,ou prorrogá-la
por mais de 90 (noventa) dias, findos os quais cessarão os efeitos da m^
dida, ainda que o processo disciplinar não esteja concluído.

Art. 2U6 - A prisão administrativa e a suspen

são preventiva são medidas acautelatórias e não constituem penas.
Art. 2^9 - O funcionário afastado em decorrên

cia das medidas acautelatórias referidas no artigo anterior terá direito:
I - a diferença de vencimento e a contagon do

toíipo de serviço relativo ao período de afag,
tamento, quando do processo não resultar pü
nição ou esta se limitar as penas de adver-
tência, multa ou repreensão;
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II - a diferença de vencimento e a contagem do
período de afastamento que exceder o prazo
de suspensão disciplinar aplicada#

Parágrafo tfnico - Será computado na duração da
pena de suspensão disciplinar imposta, o período de afastamento decorren
te de medida acautelatória#

CAPÍTULO II

Da Apuração Sumária da Irregularidade

Art# 250 - Qualquer autoridade que tiver ciên
cia de irregularidade no serviço público é obrigada a provocar a sua apu
raçao imediata, por meios sumários ou por processo administrativo#

Art. 251 - A apuração de irregularidade median
te sindicância não terá forma processual definitiva, nem ficará adstri
ta, ao rito determinado no Capítulo III, para o processo administrativo,
constituindo-se em simples averiguação.

Art. 252 - Ficando evidenciado no curso da apu-
raçao sumaria, falta punivel com pena superior a advertência,repreensão,
suspensão ate 30 (trinta) dias ou multa correspondente,o responsável pe
la apuração fará imediata comunicação à autoridade competente, para o
fim de ser instaurado o necessário prodesso administrativo#

CAPÍTULO III

Do Processo Administrativo

Art. 253 - A aplicação das penas de suspensão,
destituição de função, demissão e cassação de aposentadoria e de disponi
bilidade, sera sempre precedida de processo administrativo, assegurando-

se ao acusado o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a
elas inerentes#

Art. 25^ - A instauração do processo administra
tivo será de competência do Prefeito# f\
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Art» 255^ - Se, de imediato ou no curso do processo
administrativo, ficar evidenciado que a irreguiaridade cometida en
volve fato punível como crime, a autoridade instaurada comunicará
a polícia da jurisdição em que^l^se verificou, a fim de que seja v
providenciada a instauração do competente inquérito, ficando o tra^
lado na repartição.

Art. 256 - Promoverá o processo administrativo Co
missão designada pelo Prefeito, composta de 3 (três) funcionários,
indicado, de logo, dentre eles, o respectivo Presidente.

§ 12 - Não poderá integrar comissão de processo ad
ministrativo funcionário não estávèl, e sua presidência recairá,sem
pre que pos-ível, em Procurador do Mimicípic.

§ 22 - Os atos de instaiuração do processo, de deság
nação dos membros da respectiva comissão e de seu secretário, serão
publicados no órgão oficial.

Art, 257 - ^ comissão poderá dedicai* todo o tempo
de expediente aos trabalhos do processo, ficando seus membros e o
secretario dispensados do serviço na repartição.

Art. 258 - O processo deverá ser concluso à autori,
dade instauradora no prazo de 90 (noventa) dias, a contar dá instais
ção dos trabalhos da comissão, prorrogável nos casos de força máior.

§ 12 - Os trabalhos da comissão serão instalados '

no prazo máximo de 3 (tres) dias, contados da publicação do ato de
designação de seus membros, lavrando-ce a competente ata.

§ 22 - A não observância dos prazos referidos nes
te artigo não acarretará nulidade do'processo, importando em respou
sabilidade administrativa dos membros da comissão.

Art. 259 - A comissão procederá a todas as diligên
cias necessárias recorrendo, inclusive, a técnicos e peritos.

Art. 260 - Os órgãos municipais, sob pena de res
ponsabilidade de seus titulares, atenderão cora a máxima presteza as
solicitações da comissão, devendo comunicar prontamente a impossibi
lidade de atendimento, em caso de força maior.
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Art» 261 • A autoridade Instauradora do processo pro_

videnciaráj com a devida urgência e mediante requisição do Presidente
da Comissão, os meios materiais, inclusive os de locomoção ou trans
portes que se fizerem necessários.

T ^
Art. 262 - odos os atos da comissão deverão ser da

tilografados em duas vias, constituindo a segunda o traslado a que se

refere o Artigo 255 deste Lei.
Art. 263 - O Secretário da Comissão, a quem o ^resi

dente fará a entrega de todos os documentos que lhe forem confiados •
pela autoridade instauradora, autuá-los-á mediante termo datado e as
sinado.

Art. 26k- - Ultimada a instrução, será feita no prazo
de 3 (três) dias, a citação do indiciado, para a apresentação de def£
sa no prazo de 10 (dez) dias, sendo-lhe concedida vista do processo,
durante todo esse período, na sede da Comissão.

§ 12 - Havendo 2 (don) ou mais indiciados,© prazo '
para defesa será comum e de 10 (dez) dias.

§ 22 - Achando-seo indiciado em lugar incerto ou n^o
sabido, será citado por Edital, no órgão oficial da Municipalidade,du
raJite 8 (oito) dias consecutivos, para que compareça diante da Comis
são com a finalidade de acompanhar o processo, contando-se o prazo p^
ra a defesa da data da última publicação.

Art. 265 - Nenhum acusado será julgado sem defesa,
que poderá ser produzida em causa própria, ou por outrem devidamente'
habilitado,

Art. 266 - Em caso de revelia, o Presidente da Comida
são designará, de ofício, defensor dativo ou advogado.

Parágrafo Único - A constituição de defensor indepe»
dera de instrumento de mandato, se o indiciado o indicar por ocasião
do interrogatório#

Art, 267 - Concluída a defesa, a comissão remeterá o
processo a autoridade competente, com o relatório onde será exposta a
mataria de fato e de direito, concluindo pela inocência ou responsabi
lidade do indiciado e indicando, no último caso, as disposições le
gais e transgredidas e a pena que julgar cabível, ^
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Art, 26G - Recebido o processo, o Prefeito proferirá a de

cisão no prazo de 20 (vinte) dias,

Paragrafo ánico - Nao dedidido o processo no prazo deste/
artigo, o indiciado reassumirá automaticamente o exercício do cargo, ate o
julgamento final.

Ar ü, 269 - Quando a autoridade instauradora considerar que
os fatos não foram devidamente apurados, promoverá o retomo do processo à
comissão para cumprimento das diligências indispensáveis à sua decisão.

Art. 270 - O funcionário só poderá ser exonerado, a pedi
do, após a conclusão do processo administrativo a que estiver respondendo ,
desde que reconhecida a sua inocência ou cumprida a decisão araposta,

CAPÍTÜLQ TV

DO PROCESSO POR APANDONO DE CARGO

Art, 271 - Caracterizado o abandono do cargo, o chefe da
repartição onde tenha exercício o funcionário,comunicará o fato à Secreta
ria Municipei de Administração, que providenciará a instauração do proces
so administrativo,

Art, 272 - Instaurado o processo, a comissão de processo
administrativo providenciará a citação do faltoso por Edital de chamamento,
com prazo de 20 (vinte) dias, publicado pelo m.enos 3('três) vezes no órgão
oficial da Municipalidade,

Paragrafo Ónico - O prazo do Edital a que se refere este
artigo começa a correr desde a sua primeira publicação,

Art, 273 - Findo o prazo do artigo anterior e não havendo
manifestação do faltoso, ser-lhe-a designado um defensor devidamente habilj,
tado, pelo Presidente da Comissão de Processo Administrativo,

Parágrafo línico - O dofensor diligenciará na apuração das
causas determinantes da ausência ao serviço, tomando as providências neces
sárias a defesa sob seu encargo, tendo 10 (dez) dias para apreSentá-la,con
tados da data de sua designação.
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Art» 27^*- - A Comissão de Processo Adm.inistrativo, rec^
bida a defesa, fará a sua apreciação e encaminhará relatório à autorida
de instauradora, propondo o arquivamento do processo ou a expedição do
ato de demissão, conforme o caso,

Art, 275 - í^iiando o processo administrativo em curso
ver por objetô apurar apenas abandono do cargo, poderá haver exonera ^
çSo a pedido, a juízo do Prefeito,

CAPÍTULO V

DA BMToKQ

Art, 276 - Poderá ser requerida a revisão do processo'
administrativo de que haja resultado pena disciplinar, quando forem adu
zidos fatos ou circunstancias suscetíveis de justificar a inocência do
funcionário punido,

§ 12 - Tratando-se de funcionário falecido, desapareci
do ou incapacitado de requerer, a revisão poderá ser solicitada por qua^
quer pessoa.

originário.
§ 22 - A revisão processar-se-á em apenso ao processo

§ 32 - hão constitui fundamento para a revisão a sim -
pies alegação de injustiça da penalidade,

§ ^i-2 - O requerimento, devidamente instruído," será di-
Itrigido ao Prefeito que decidirá sobre o pedido,

^ 52 - Deferida a revisão, o Prefeito designará outra '
comissão para processá-la;

i Art, 277 - Na inicial, o requerente pedirá dia e hora
•para inquirição das testemunhas que arrolar.

Parágrafo ánico - Será considerada informante a teste
munha que, residindo fora do Município, prestar depoimento por escrito.
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Art, 278 - Concluído o encargo da comissão em prazo não
excedente de 60 (sessenta) dias, será o processo com o respectivo relató
rio, encaminhado ao Prefeito para julgamento.

§ is - O prazo para julgamento será de 30 (trinta) dias,
podendo, sintes, a autoridade determinar diligências.

§ 22 - No caso de serem determinadas diligências, o pr^
zo será contado da data da sua conclusão.

Art. 279 - Julgada procedente a revisão, será tornada /
sem efeito a penalidade imposta,restabelecendo-se todos os direitos pela

mesma atingidos.

:ÍTULO IX

DAS DISPOSIÇÕES GEPJilS E TRANSITOPJAS

r _ . Art. 280 - O Poder Executivo expedirá os atos compleraeij
aaie^ssários à plena execução da presente Lei,

/•

Art, 281 - Ate que sejam expedidos os atos de que trata
o artigo anterior, continuará em vigor a regulamentação existente, excluí
das as disposições que conflitem com as da presente Lei, modifiqueni- nas

ou, de qualquer forma, impeçam o seu integral cumprimento.

Art, 282 - Os prazos previstos nesta Lei e na sua regu
lamentação, serão contados por dias corridos.

Parágrafo línico - Não se computará, no prazo, excluindo
se o tempo dé serviço, o dia inicial, prorrogando-se o vencimento que in
cidir em sábado, domingo ou feriado, para o primeiro dia util que se se
guir.

Art. 283 - Salvo nos casos de atos de provimento e de
exoneração, de disponibilidade e aposentadoria, poderá haver delegação de
competência,

Art, 28^ - Nos dias úteis, só por determinação do Pref^
to, poderão deixar de funcionar as repartições publicas municipais ou ser
suspenso o expediente.
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Art. 285 - 5 vedado ao funcionário servir sob. a dire
ção imediata do cônjuge ou parente até segundo grau, salvo em função de
confiança ou livre escolha, não podendo, neste caso exceder de 2 (dois) o
seu numero»

Art. 286 - Aos servidores do Município regidos poB Ijg
gislação especial, não se reconhecera direitos nem se deferirá vantagem
pecuniária prevista nesta Lei, quando, por força de regime especial a que
se acham sujeitos, fizerem jus a direitos ou vantagens com a mesma finali.

dade, ressalvado o caso de acumulação legal.
Parágrafo Único - A situação do pessoal contratado

não confere direito nem expectativa de direito de readaptação para cargo
efetivo.

Art. 287 - O funcionário candidato a cargo eletivo ,des.
de que exerça cargo de direção, de chefia ou assessorainento,ou encargo d»
fiscaúLização ou arrecadação, será afastado do exercício a partir da data
çsa que for inscrito perante a justiça eleitoral até o dia seguinte ao do
pleito.

Parágrafo Único - O afastamento a que se refere este
artigo será efetuado sem prejuízo do vencimaito, direitos e vantagens do
cargo efetivo que o funcionário ocupe.

Art. 288 - Para dedicar-se ã atividade política,© fun
cionário, mediante requerimento, será afastado do exercício do cargo du
rante o período que mediar entre o registro da candidatura, perante a Ju^
tiça Eleitoral e o dia seguinte ao da eleição.

Parágrafo Único - O afastamentos que se refere este
artigo será sem prejuízo do vencimento, direitos e vantagens, do cargo que
0 funcionário ocupe.

Art. 209 - A carga horária dos funcionários de nível
superior na área desaácfe será de 20 (vinte) horas semanais.

Art. 290 - É garantido o direito ã livre associação
sindical e ã greve, exercidas nos termos e nos limites definidos em lei
própria.

Art. 291 - Com a finalidade de elevar a produtividade

dos funcionários e ajustá-los as suas tarefas e aó seu meio de trabalho,©
Município promoverá treinamento necessário, na forma de regulamentação pró
pria.

Art. 292 - O regime jurídico deste Estatuto é extensi
1vo aos membros do Magistério Municipal, no que couber. /
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293 - O Dia 28 de Outubro será consagrado ao
Servidor Público do Município de Duque de Caxias,

Art, 29^ - É dispensada a prestação de fiança para
o provimento e o exercício de qualquer cargo, função ou emprego na Admi
nistração Municipal,

Art, 295 - São isentos da Taxa de Expediente, os
requerimentos de certidões de interesse do funcionário público municipiL,
ativo ou inativo,

Art, 296 - Ovencimento-base do Cargo em Comissão ,
símbolo SS, corresponderá a 30^ (trinta por cento) do subsídio do Pre -
feito,

Art, 297 - Entre os valores dos vencimentos-base /
correspondentes aos Símbolos CC/l, CC/2, CC/3, CCA, CC/5, FG/l, FG/2 ,
FG/3, FGA e o vencimento-base do Símbolo SS, será mantida uma diferença
percentual de ^0,0^, 53,5^, 50,0fo, 76,0^, 83,0/., 60,0/, 83,0/, 68,0/,
B 88,0/, respectivamente,

Art, 298 - Fica revogada a Lei nS 607, de 25 de
Lho de 198^, e 65^, de 25 de janeiro de 1985,

Art, 299 - Esta Lei entrará em vigor na data de
sua publicação, produzindo efeito^a contar de 01 de janeiro de I99I

PREFEITURA MTOICIPÁL DE DUQUE DE CAxiAS, em
de 1990. 1 (

Josá DiteEÓS LACERDA

Prefeito Municipal,


